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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU - CMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 

SETOR DIVISÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

BASE LEGAL Este procedimento l icitatório obedecerá regiamente: 

Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal  e Municípios, nos termos do art . 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal , modalidade de 

licitação denominada Pregão, para aquisição de bens 

e serviços comuns, e dá outras providências; Decreto 

Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Ato Nº: 

13/2021/CMA, de 23 de agosto de 2021; Decreto 

Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Regulamentado no âmbito da Câmara Municipal de 

Aracaju pelo Ato 02/2022/CMA, de 31 de janeiro de 

2022; Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei 

Complementar Nº 155, de 27 de outubro de 2016, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais,  bem como as condições e 

exigências contidas neste Edital  e seus anexos.  

OBJETO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para 

aquisição de equipamentos para transmissão ao vivo e 

gravação, visando atender às demandas da Câmara 

Municipal de Aracaju, em atendimento às normas e 
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legislações pertinentes vigentes  e conforme 

especificações constantes neste Edital e seus anexos.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS  
DATA HORÁRIO 

28/12/2023 08h29  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  28/12/2023 08h30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será 

observado o horário de Brasília /DF e,  dessa forma, será registrado no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  

- Divisão de Licitações e Contratos –  CPL/ CMA 

- www.aracaju.se.leg.br   

-  www.aracajucompras.se.gov.br/cma/  

- www.licitanet.com.br   

- E-mail:  cpl@aracaju.se.leg.br   

- Endereço: Rua Itabaiana, 14 –  Centro –  Aracaju/SE - CEP. 49010-170, –  

Divisão de Contratos e Licitações, Telefone (79) 3512 -2529 

LOCAL: www.licitanet.com.br  
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EDITAL Nº 17/2023 

 

 

 

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 –  A Câmara Municipal de Aracaju, por intermédio de seu Pregoeiro, o Sr.  

Marcelo de Andrade Santos,  e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 

nº 2472, de 09 de outubro de 2023, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO na data, horário e local já indicados anteriormente.  

ATENÇÃO 
 

O Acórdão TCU nº 754/2015 –  Plenário determinou aos órgãos da Administração 

Pública que:  

“(. . .)  autuem processo administrativo com vistas à apenação 
das empresas  que praticarem, injustif icadamente, ato i legal  
t ipificado no art igo 7º da Lei nº 10.520/2002 e alertem -nos 
de que tal  disposit ivo tem caráter abrangente e  abarca 
condutas relacionadas não apenas à contratação em si ,  mas  
também ao procedimento l ici tatório e à execução da a vença 
( . . .)”.  

 

EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO ACIMA, ALERTA -SE PARA 

QUE O LICITANTE ANÁLISE, DETALHADAMENTE, O EDITAL E SEUS 

ANEXOS, A FIM DE POSSIBILITAR A FORMULAÇÃO ADEQUADA DE 

SUA PROPOSTA E LANCE, TORNANDO-OS PASSÍVEIS DE 

CUMPRIMENTO. 

A prática injustif icada, pelo l ici tante, das condutas descritas no Art .  7º  da Lei nº 

10.520/2002, sujeitar-lhe-á as penalidades cabíveis,  apuradas em regular  

processo administrativo, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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1.1.1 - A licitação será realizada em lote único, conforme tabela 

constante no Termo de Referência,  devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.1.2 - O critério de julgamento adotado será a MENOR PREÇO POR 

LOTE ,  observadas as exigências contidas neste edital  e seus Anexos, 

quanto às especificações do objeto.  

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 

em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara 

Municipal de Aracaju, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do 

Portal Licitanet ,  no site www.licitanet.com.br .  

1.3 - O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o  registro formal de 

preços,  empresas,  unidades participantes e condições de execução do objeto, 

aplicável a futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.  

1.4 - A existência de preços registrados não obriga à Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, ficando -lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições,  nos termos do § 4.º  do  art . 15 da Lei Federal 8.666/93 e do art . 12 

do Ato nº 02/2022/CMA.  

2.0 - DO OBJETO 

1.1. 2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de preço 

para aquisição de equipamentos para transmissão ao vivo e gravação.  

 

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação 

correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal  
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de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços,  a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na 

respectiva Ordem de Fornecimento.  

4.0 - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS  

4.1.  Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet,  no 

sítio eletrônico https://licitanet.com.br/  e no si te da Câmara Municipal de 

Aracaju https://aracajucompras.se.gov.br/cma/ . Outras informações poderão 

ser obtidas no horário de 7h às 12h, pelo telefone (79) 3512 -2529, em contato 

com a Divisão de Contratos e Licitação, e também no endereço Rua Itabaiana, 

174, Centro,  Aracaju/SE.  

4.2.  As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento 

convocatório  via internet e tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sítios 

acima descritos, com vistas a possíveis al terações e avisos.  

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo l icit atório serão 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.  

4.4.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis , contados da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital  e dos 

anexos.  

4.5.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do 

sistema eletrônico e vincularão os partic ipantes e a administração.  

5.0 –  DA IMPUGNAÇÃO 

5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital  do Pregão, por 

meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública.  
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5.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 

(dois) dias úteis ,  contado da data de recebimento da impugnação.  

5.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser  motivada pelo pregoeiro,  nos autos do processo de l icitação.  

5.4. Acolhida a impugnação contra os termos do edital, será definida e 

publicada nova data para realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente,  a alteração não afetar a formulação da proposta.  

5.5. A decisão do pregoeiro será enviada ao impugnante por e -mail , e 

divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os interessados.  

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem  a todas as 

exigências contidas neste Edital  e em seus Anexos.  

6.2. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ao art igo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

6.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte,  ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 

legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando-o à 

aplicação das penalidades previstas em Lei.  

6.3.1.  Conforme entendimento do TCU (ACÓRDÃO 341/2012 - 

PLENÁRIO), em ocorrendo as hipóteses de que t ratam os arts. 17, 

inciso XII,  e 30, inciso II,  da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, fica vedada à l icitante,  optante pelo Simples 

Nacional,  a utilização dos benefícios tributários do regime tributário 

diferenciado na proposta de preços e  na execução contratual  (com 

relação ao recolhimento de tributos).  Ainda, em caso de contratação, 
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estará a empresa sujeita à exclusão obrigatória desse regime tributário 

diferenciado a contar do mês seguinte ao da assinatura do contrato, nos 

termos do art.  31, inciso II,  da referida lei complementar.  

6.4. O Pregoeiro, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 –  

Plenário, adotará procedimentos complementares mediante diligências, tais 

como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos q ue 

julgue necessários,  a fim de ratificar o atendimento pelas lici tantes às 

exigências da Lei Complementar nº 123/2006.  

6.5.  No caso de diligência para fins de verificação do subitem 6.4,  a princípio,  

será exigida da microempresa ou empresa de pequeno por te, quando 

convocada para enviar proposta e do cumentos de habili tação, a 

disponibil ização da Demonstração do Resultado do Exercício –  DRE do 

último exercício social , por fotocópias devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial  da sede ou domic ílio da l icitante,  ou em 

outro órgão equivalente, apresentada na forma da Lei.   

6.6. Estarão impedidos de participar , direta ou indiretamente, de qualquer 

fase deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou 

mais das situações a segui r:  

6.6.1. Estejam constituídos sob a forma de consórcio, haja vista que o 

objeto licitado não consti tui  serviço de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica;  

6.6.2.  Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 

impedimento de licitar e de contratar, imposta pela Câmara Municipal de 

Aracaju;  

6.6.3. Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

6.6.4. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

6.6.5. Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração 

do projeto básico, ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
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do capital  com direito a voto ou controlador,  responsáveis técnicos ou 

subcontratados;  

6.6.6. Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela l icitação.  

6.6.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente.  

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições:  

7.1.1. Conduzir a sessão pública;  

7.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

7.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital ;  

7.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

7.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

7.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  

dos documentos de habili tação e sua validade jurídica;  

7.1.7. Receber,  examinar e decidir os recursos, além de encaminhá -los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão;  

7.1.8. Indicar o vencedor do certame;  

7.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

7.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.11. Solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.  

7.1.12. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação.  
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8.0  - CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

8.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar credenciado 

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site 

https:/ /licitanet.com.br/ ;  

8.2. O credenciamento dar -se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal do licit ante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica;  

8.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso  indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo à Câmara Municipal de Aracaju  ou à LICITANET LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.6. O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico.  

9.0  - PARTICIPAÇÃO: 

9.1.  Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO ,  via internet,  os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,  
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inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,  

através do site https://licitanet.com.br/;  

9.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços,  exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica,  

observada data e horário limite estabelecido.  

9.3.  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e 

seus Anexos, sem prejuízo da estri ta observância das normas contidas na  

legislação mencionada em seu preâmbulo;  

9.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do licitante,  não sendo a Câmara 

Municipal de Aracaju, em nenhuma hipótese, responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

9.5.  Os Licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da 

data marcada para início da sessão p ública via internet;  

9.6. O credenciamento dar -se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível , para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https:/ /licitanet.com.br/;  

9.7.  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 

responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante ou de seu representante 

legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico;  

9.8.  O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou a Câmara Municipal 

de Aracaju, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

9.8.1.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
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provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

9.9.  A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante.  

9.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação 

(e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma o ficial do Brasil, com 

valores cotados em moeda nacional do país;  

9.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o  idioma oficial do Brasil,  por 

tradutor juramentado neste país;  

9.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile ,  mesmo autenticadas, salvo 

quando expressamente permitidos no Edital;  

9.13. Admitem-se fotos,  gravuras,  desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

9.14. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 

certame e assumir a responsabil idade pela au tenticidade de todos os 

documentos apresentados;  

9.15. O contratado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços,  as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

9.16. Os lici tantes interessados em usufruir d os benefícios estabelecidos pela 

Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, 

atos e manifestação de interesse,  bem como aos demais avisos emitidos pelo 

pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;  

 

10.0  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
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(https://licitanet.com.br/) ,  concomitantemente com os  documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital,  proposta com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO PRODUTO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, 

PREÇO e a DESCRIÇÃO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 

horário limite de início da Sessão Pública,  horário de Brasília,  

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar -se-á, 

automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação;  

10.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando 

atender ao princípio  da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

10.3. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;  

10.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiros sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  

10.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e 

seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especi ficações deste 

objeto,  descritas no PORTAL, e as especificações constantes do ANEXO IV - 

TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão as últimas;  

10.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema, deverão estar incluídos 

todos os custos que compõem a prestação dos serv iços e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta l icitação;  

10.7. O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital , ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

10.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob 

pena de inabilitação;  

10.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substi tuir a proposta e os documentos de habil itação anteriormente inseridos 
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no sistema;  

10.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o  que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

10.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

10.12. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances,  bem como  acompanhar as 

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

a)  Quantidade e valor unitário ; 

b)  Descrição detalhada do objeto,  incluindo quantidade, preço e 

marca, contendo as informações condizentes com o ANEXO IV - 

TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital;  

11.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada;  

11.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no empenho;  

11.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de 

lances,  serão de exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto;  

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias ,  
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a contar da data de sua apresentação;  

11.6. Será considerada vencedora a proposta que ofertar o MENOR VALOR  

para a aquisição de equipamentos para transmissão ao vivo e gravação, 

visando atender às demandas da Câmara Municipal de Aracaju , observada 

a classificação final após os lances,  e cuja proponente atenda às 

condições de habilitação, na forma da lei.  

12.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. No horário estabelecido neste Edital , o pregoeiro abrirá a sessão pública,  

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações  e condições detalhadas neste 

Edital;  

12.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,  

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

característ icas com as exigências do Edital  e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente),  DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis;  

12.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado 

ou manifestadamente inexequível,  o pregoeiro obrigatoriamente justificará, 

por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

12.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso não honre com a oferta encaminhada, terá 

sua proposta rejeitada na fase de aceitabil idade;  

12.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;   

12.6. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/,  conforme Edital;  

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho rário 
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fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

12.8.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema;  

12.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances,  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 1,00 (um real);  

12.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônic o o modo de 

disputa “ABERTO” ,  em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações;  

12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos  e,  

após isso,  será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos  do período de duração da sessão 

pública;  

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o item 

anterior, será de 02 (dois) minutos  e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários;  

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a 

sessão pública encerrar -se-á automaticamente;  

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço;  

12.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no ANEXO IV –  TERMO DE REFERÊNCIA.  

12.16. Caso seja encerrada a  fase de lances e o licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro poderá convocá -lo no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores, 
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arredondando-os PARA MENOS, automaticamente,  caso o licitante permaneça 

inerte;  

12.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

12.18. Durante o transcurso da sessão pública, as l ici tantes serão informadas,  

em tempo real,  do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 

pelas demais licitantes,  vedada a identificação do detentor do lance;  

12.19. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível,  o pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo lote, através do 

sistema, excluirá-lo,  podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente;  

12.20. A exclusão de lance é possível  somente durante a fase de lances,  

conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do 

lote;   

12.21. No caso de desconexão com o pr egoeiro,  no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

12.22. O pregoeiro,  quando possível , dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

12.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo  pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação (https://licitanet.com.br/ );  

12.24. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
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nos subitens anteriores,  será realizado sorteio entre elas, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

12.26. Na hipótese de não contratação, nos termos previ stos neste i tem, a 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

12.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate,  será 

assegurada preferência,  sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) Produzidos no País;  

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art . 3º, § 2º, incisos II,  III e IV, 

da Lei nº 8666/93);  

d) Produzidos por empresas que comprovem cumprimen to de reserva de 

cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para reabili tado da 

Previdência Social  e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação;  

12.28. Persistindo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

12.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor p roposta,  

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

12.30. O pregoeiro solicitará ao l ici tante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas , envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

13.0.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
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neste Edital e em seus anexos, observado o dis posto no parágrafo único do art. 

7º e no § 9º do art . 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do 

licitante conforme disposições do edital,  observado o disposto no Capítulo X 

do Decreto 10.024/2019;  

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 

preço final  superior ao preço máximo fixado, que apresentar preço 

manifestamente inexequível, ou que não atendam as especificações técnicas 

solicitadas no Termo de Referência do Edital;  

13.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,  

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites  

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante,  para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências,  com vistas ao saneamento das propostas,  a  sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,  e a ocorrência será 

registrada em ata;  

13.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro,  por 

solicitação escrita e justificada do licitante,  formulada antes de findo o prazo 

e formalmente aceita pelo pregoeiro;  

13.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, 
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destacam-se os que contenham o detalhamento da prestação dos serviços,  

além de outras informações pertinentes,  encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta;  

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação;  

13.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade;  

13.11. O pregoeiro poderá encaminh ar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital;  

13.12. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente,  poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor;  

13.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  

13.14. Encerrada a anál ise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro 

verificará a habil itação do lici tante, observado o disposto neste Edital.  

13.15. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do  

pregoeiro  no sistema eletrônico  e deverá:  

a)  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;  

b)  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor,  para fins de pagamento;  
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c)  Conter a descrição da prestação dos serviços disposta no Termo de 

Referência do Edital.  

13.16. Na Proposta de Preços inserida no sistema, na fase do certame, deverão 

estar incluídos todos os insumos que compõem a prestação dos serviços,  e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação.  

13.17. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será le vada em 

consideração no decorrer da execução dos serviços e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso;  

13.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada;  

13.19. Os preços deverão ser expressos em moeda corre nte nacional (R$), o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.  

5º da Lei nº 8.666/93);  

13.20. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros;  no caso de divergência entre os  valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;  

13.21. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital,  sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;  

13.22. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de ou tro licitante;  

14.0. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Para Habilitação Jurídica  

14.1.1.  Registro comercial,  no caso de empresa individual;  

14.1.2.  Ato consti tutivo (estatuto ou contrato social  em vigor),  

devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 
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comerciais (empresariais), e,  no caso de sociedade por ações,  acompanhado de 

documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;  

14.1.3.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a atividade assim o 

exigir;  

 

14.2. Para Qualificação Econômico-Financeira  

14.2.1.  Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, havendo possibil idade de emissão via internet.  

14.2.2. De acordo entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011 -2ª  

Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 1ª Turma do STJ (AResp 309.867), é 

possível  a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e fi nanceiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993;  

14.2.3.  A fim de bem cumprir o interesse púbico e a economicidade do 

processo licitatório, reserva -se à Administração Pública a faculdade de exigir 

Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis do último exercício social  

(2022), apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação 

financeira da empresa,  vedada a sua substituição por bala ncetes ou balanços 

provisórios. Nesse sentido, é o art.  31 da Lei 8.666/93, que  traz rol não 

cumulativo de demonstrativos de saúde financeira da empresa:  

Art .  31.  A documentação relativa à qualificação econômico -financeira 

limitar-se-á a:  

I -  balanço patrimonial  e demonstrações contábeis do últ imo exercício 

social , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
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oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)  meses da data de 

apresentação da proposta; [ .. .]  

14.2.3.1. O Balanço Patrimonial  e as Demonstrações Contábeis deverão 

estar assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, e registrados na Junta Comercial .  

14.2.3.2.  A boa situação financeira da empresa Licitante será 

comprovada mediante a análise das demonstrações financeiras do item 

anterior em função do Índice de Liquidez Geral –  ILG igual ou maior que 

1,00, conforme fórmula abaixo:  

 

14.2.3.3.  Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do 

ILG, conforme fórmula acima ou em folha à parte,  carimbada e assinada pelo 

contador da empresa;  

14.2.3.4.  Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício 

em que se dará o certame em tela, deverão, para fins  de comprovação da sua 

situação econômico financeira, apresentar o seu balanço de abertura 

devidamente registrado na Junta Comercial e assinado por contabilista 

registrado.  

14.2.3.5. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do 

Exercício,  no caso de pessoas jurídicas que utilizam a escri turação contábil  

digital  (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 

Digital Contábil), devem ser apresentados através das demonstrações 

impressas a partir  do SPED, acompanhadas do recibo de en trega do livro 

digital junto à Receita Federal .  

14.2.3.6. Os interessados que apresentarem a escrituração na sua for ma 

digital, conforme item 14.2.3.5 , deverão apresentar os cálculos previstos no 

subitem 14.2.3.2 ,  em folhas separadas,  devidamente assinadas  pelo 
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representante legal da empresa e profissional responsável pela contabilidade, 

haja vista que esses cálculos não são realizados no ambiente SPED.  

14.3. Para Regularidade Fiscal  e Trabalhista: 

14.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa J urídica 

(CNPJ),  conforme o caso (art . 29, I da Lei nº.  8.666/93);  

14.3.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal,  se houver, relativo ao domicíl io ou sede do licitante,  pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art . 29, II da Lei 

nº. 8.666/93);  

14.3.3.  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual e 

Municipal (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93):  

14.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as  

Fazendas: Federal , mediante  a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS 

(contribuições sociais), expedida pela Procuradoria Geral  da Fazenda 

Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal; Estadual, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 

Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e 

Municipal,  mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Municipais, emitida pela Fazenda Municipal  do respectiv o do domicílio ou 

sede do lici tante;  

14.3.4.  Certificado de Regularidade do FGTS –  CRF (art . 29, IV da Lei  

nº. 8.666/93);  

14.3.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,  b termos do Título 

VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei no  

5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR);  

14.3.6.  A não regularização da documentação, no prazo previsto em 

lei,  implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), s em prejuízo das 
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sanções previstas no art.  81 da Lei nº.  8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes,  na ordem de 

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, 

consoante estabelecido no ar t. 43, §2º da Lei Complementar nº. 123/2006;  

14.3.7.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar os documentos elencados no subitem 14.3 deste Edital,  mesmo que 

contenham alguma restrição, de acordo com o art . 43 da Lei Complementar nº.  

123/2006 e alterações posteriores.  

14.4. Para Qualificação Técnica:  

14.4.1.  A Qualificação Técnica será comprovada mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem aptidão, pertinente e compatível  em características, 

quantidades e prazos com o item cotado pela empresa;  

14.4.1.1.  O licitante disponibil izará, caso solicitado pelo pregoeiro,  

todas as informações necessárias à comprovação da legit imidade dos 

atestados apresentados,  apresentando, dentre outros documentos,  cópia do 

contrato que lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local  em 

que foram prestados os serviços.  

14.4.2. Os objetos devem apresentar certificação do INMETRO e 

certificado de garantia (nos itens solicitad os), de acordo com o item 

adjudicado e homologado.  

 

14.5  - Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do 

art . 27 da Lei nº 8.666/93, podendo ser utilizada a declaração gerada pelo 

sistema Licitanet;  

 

14.6. Da Análise dos Documentos de Habilitação 

14.6.1.  Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente.  
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14.6.2. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em 

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.  

14.6.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos neste edital  

implicará na inabilitação do lici tante, sendo vedada a concessão de prazo para 

a complementação da documentação exigida , exceto nos casos estabelecidos 

no edital.  

14.6.4.  Para aquelas certidões que não contiverem prazo de validade em 

seu corpo, o pregoeiro considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias,  

contando-se da data de sua emissão.  

14.6.5.  Como condição prévia ao exame da documentação de habili t ação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar,  o pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação,  mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

14.6.5.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ );  

14.6.5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário;  

14.6.6. Caso conste na Consulta de Situação da Empresa a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas;  

14.6.7.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 26 de 96 

14.6.8. Constatada a existência de sanção,  o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado por falta de condição de participação;  

14.6.9. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou 

retificação da documentação apresentada , exceto para microempresas e 

empresas de pequeno porte, confo rme dispõe o Artigo 43, § 1º,  da LC nº 

123/06.  

14.6.10. No julgamento da habilitação e das propostas,  o pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.  

14.6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

14.6.12. Será inabili tado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,  ou apr esentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital .  

14.6.13. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;  

14.6.14. Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar  

em nome da matriz,  e se o licitante for a fi lial , todos os documentos deverão 

estar em nome da fil ial , exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

14.6.15. Serão aceitos registros de CNP J de licitante matriz e filial  com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal  do Brasil ou pela Procuradoria -Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz 

e fil iais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização.  
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14.6.16. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui  meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

15.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS  

 

15.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às  

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, e suas 

posteriores alterações, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  

15.1.1.  O julgamento da habilitação das microempresas,  empresas 

de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste 

edital,  observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.  

15.1.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e CNDT, será assegurado às microempresas,  empresas de pequeno porte 

e cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 

da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 

período, se houver manifestação expressa do interessado antes do t érmino do 

prazo inicial .  

15.2. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 

de 2014, somente é aplicável no que concerne aos documentos relativos à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista,  conforme previsto no art .  43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a V da Lei 8.666/93. O 

tratamento diferenciado não é aplicável à Habilitação Jurídica, Qualificação 

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira.  

 15.2.1.  Conforme entendimento do TCU (ACÓRDÃO 341/2012 - 

PLENÁRIO), em ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17, 
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inciso XII,  e 30, inciso II,  da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, fica vedada à l icitante,  optante pelo S imples 

Nacional,  a utilização dos benefícios tributários do regime tributário 

diferenciado na proposta de preços e na execução contratual  (com 

relação ao recolhimento de tributos).  Ainda, em caso de contratação, 

estará a empresa sujeita à exclusão obrigató ria desse regime tributário 

diferenciado a contar do mês seguinte ao da assinatura do contrato, nos 

termos do art.  31, inciso II,  da referida lei complementar.  

16.0. DOS RECURSOS  

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal  e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 1 0 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é,  indicando contra qua l(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

16.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  Nesse momento, o 

pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso;  

16.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito,  e o pregoeiro estará autorizado 

a adjudicar o objeto ao lici tante declarado vencedor;  

16.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias para apresentar as razões , pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para,  querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  
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16.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 

17.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

17.1.2.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam;  

17.1.3.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a ata de 

registro de preços, não retirar o instrumento equiva lente ou não comprovar a 

regularização fiscal  e trabalhista, nos termos do art .  43, §1º,  da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses,  serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances;   

17.1.4.  Quando houver necessidade d e suspender a sessão para a 

análise minuciosa dos documentos de habilitação.  

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta;  

17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”);  

17.4.  O comunicado de reabertura de sessão será realizado mediante sistema, 

no site,  ficando todos os licitantes remanescentes convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  

 

18.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitant e declarado vencedor 

por ato do pregoeiro caso o valor arrematado não seja superior ao valor de 

referência e não haja interposição de recurso.  

18.2. Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, 

ou, ainda, quando não se realizarem lances durante a sessão de disputa, 

caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Aracaju a adjudicação do ITEM 

ao lici tante declarado vencedor.  

18.3. Em caso de recurso, caberá ao Presidente da Câmara Municipal de 

Aracaju a adjudicação do objeto ao lici tante declarado vencedor.  

18.4. Nos demais casos,  o pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao licitante 

vencedor.  

18.5. A homologação é ato de competência do Presidente da Câmara 

Municipal de Aracaju.   

 

19.0. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado no âmbito da 

Câmara Municipal de Aracaju pelo Ato n° 02/2022, de 31 de janeiro de 

2022) 

19.1 .  Homologada a licitação, o licitante que tiver seu preço registrado deverá 

assinar a Ata de Registro de Preços da Câmara Municipal de Aracaju , dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos , a contar da data da publicação da 

adjudicação e/ou homologação, podendo tal prazo ser prorrogado, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso, pe la parte, e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal  de Aracaju;   

19.2.  Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de 

Fornecimento e/ou Serviço, a empresa deverá representar -se por:   

a) sócio que detenha poderes de administração, deven do apresentar cópia 

autenticada do contrato social e suas alterações que  envolvam sua 

representação legal, ou;  
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b) procurador com poderes específicos,  devendo apres entar instrumento 

público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, 

outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da cont ratação, quando não 

se tratar de sócio autorizado através do contrato so cial .  

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, 

dentro do prazo estabelecido no item 19.1, ensejará a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas.  

19.3. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de assim fazer no 

prazo fixado, dela será excluída ;   

19.4. Colhidas as assinaturas, a Divisão de Licitações e Contratos da Câmara 

Municipal de Aracaju providenciará a imediata publicação da ata e, se for o 

caso, do ato que promover a exclusão de que trata o sub item anterior;   

19.5. O prestador registrado através de ata de registro de preços estará 

obrigado a aceitar as Ordens de Fornecimento, como também os  contratos que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convo catório,  nos 

respectivos anexos e na própria Ata ;  

19.6. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal  de 

Aracaju a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios,  respeitada a le gislação relativa às 

licitações e sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições ;   

19.7. A assinatura da Ata de Registro de Preços está condicionada à 

verificação da regularidade fiscal e trabalhista da lic itante vencedora. Se as 

certidões anteriormente apresentadas para habilitação o u constantes do 

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará 

dispensado da apresentação das mesmas.  

19.8. É facultado à Câmara Municipal de Aracaju, quando a Adjudicatária não 

assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo e nas condições estabelecidas,  

convocar outra licitante, obedec ida a ordem de classificação, para assiná -la, 
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após comprovados os requisitos de habil itação, feita a negociação e aceita a 

proposta.  

19.9. A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por 

intermédio de ata de registro de preços e/ou instrume nto contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, ordem de serviço ou fornecimento, ou outro 

instrumento hábil , conforme art. 62 da Lei nº 8666/83 de 1993.  

20.0. VALIDADE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  

20.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município,  

não sendo admitida prorrogação, prazo durante o qual o l icitante que tenha 

seu preço registrado poderá ser convidado a firmar a contratação, con forme 

dispõe o art.  15, § 3º,  inciso III,  da Lei nº 8.666/83 e art . 10º do Ato nº 

02/2022, de 31 de janeiro de 2022 , da Câmara Municipal de Aracaju ;  

20.2. A gestão da Ata será designada através de Portaria emitida pelo 

Contratante;  

20.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 

preços,  durante sua vigência, poderá ser util izada por órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório,  

mediante anuência do órgão gerenciador.  

20.3.1.  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,  

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,  deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão . 

20.3.2.  A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência,  

a viabilidade e a economicidade para a administração pública  da 

utilização da ata de registro de preços.  
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20.2. Do Cancelamento Dos Preços Registrados  

20.2.1.  O registro da empresa será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.  87 da 

Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 . 

20.2.2.  O cancelamento de registros,  nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a” a “d”, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,  assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

20.2.3.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente,  decorrente de caso  fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificados:  

a) o interesse público; ou  

b) o pedido da empresa  

 

21.0. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. A contratação com a empresa registrada será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art . 62 da Lei nº 8.666, de 1993.  

22.2 O contrato terá vigência conforme cada caso concreto,  sendo nec essária 

a análise legal de cada item desta licitação, tendo em vista as garantias 

exigidas e as possíveis obrigações futuras;  

 

22.0. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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22.1. A Câmara Municipal  de Aracaju efetuará o pagamento ao fornecedor, 

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias depois da entrega dos materiais que forem 

solicitados, contados a partir  da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

discriminativa, acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento,  com 

o respectivo ateste da unidade responsável pelo recebimento, de que a entrega 

foi realizada a contento.  

22.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, atualizações das certidões,  que na ocasião 

estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social  –  INSS, FGTS, Negativa de Débitos Federal,  Estadual e Municipal  e 

Trabalhista.  

22.3. Caso a empresa apresente a nota fiscal/fatura com incorreções ou 

desacompanhada da documentação requerida, implicará em sua devolução 

para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data 

de sua reapresentação.  

22.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira,  em virtude de penalidade ou 

inadimplência.  

22.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 

por culpa da empresa, o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos reiniciar -se-á a 

contar da data da respectiva reapresentação.  

22.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

 

23.0. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

23.1. O horário de entrega deve ser observado pelo CONTRATANTE e pela 

CONTRATADA, conforme indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;  

23.2. O local da entrega será espec ificado na Ordem indicada no item 23.1, 

não devendo ser divergente dos endereços citados abaixo:  
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23.2.1.  Prédio Sede da Câmara Municipal de Aracaju - Praça 

Olímpio Campos, nº 74 –  Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010-040; 

23.2.2.  Prédio Anexo Administrativo  I (novo) da Câmara Municipal  

de Aracaju - Rua Itabaiana, nº 14 - Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-010; 

23.2.3. Prédio Anexo Administrativo II da Câmara Municipal de 

Aracaju - Rua Itabaiana, nº 174 - Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010-010; 

23.3. Caso haja a necessidade de entregar os referidos itens em endereço 

divergente aos especificados no i tem 23.2,  a Câmara Municipal de Aracaju 

deve informar à empresa vencedora,  que poderá concordar ou não com a 

referida solicitação;  

23.4. Para recebimento de pedidos e Ordens de Fornecimento, a Contratada 

deverá disponibilizar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail.  

23.5. A entrega dos objetos será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis ,  

mediante a emissão de Ordem de Fornecimento e do respectivo empenho.  

23.6. A responsabilidade pela emissão da Ordem de Fornecimento será do 

Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju, na pessoa da 

sua Diretora ou funcionário designado, através de e -mail .  

23.7. A responsabilidade pelo recebimento definitivo d os materiais ficará a 

cargo do (a) servidor (a ) a ser designado, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e o atesto da nota fiscal , conferindo se todos os itens, valores e 

quantidades fornecidos estão em conformidade com a planilha,  anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega, 

determinando quando necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos do art.  67 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 8 

(oito) dias,  contados da notificação do problema  
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23.8. O compromisso para a realização da entrega só estará caracterizado 

mediante a emissão da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal  de Aracaju e do respectivo empenho;  

23.9. O aceite ou aprovação do(s) material (is) pela Câmara Municipal  de 

Aracaju não exclui  a responsabil idade civil da empresa por vícios de 

quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Câmara Municipal  de Aracaju as faculdades 

previstas na Lei 8.666/93;  

24.0. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

24.1. Quando for necessário Contrato:  

24.1.1.  Assinar o Contrato,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo o 

referido prazo ser prorrogado, mediante justificativa da empresa a ser aceita 

por esta Casa Legislativa.  Sendo que o não atendimento a esta convocação, 

bem como a ausência de justificativa plausível  caracterizará o 

descumprimento total  da obrigação assumida, sujeitando o licitante 

classificado em 1° (primeiro) lugar as penalidades previstas no caput do art . 

81 da Lei nº 8.666/93. Neste momento, a Câmara Municipal de Aracaju 

poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a orde m de 

classificação no certame, nas condições de suas propostas.  

24.1.2.  Manter durante toda a execução do Contrato,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;  

24.2. A empresa arcará com todos os encargos sociais,  tra balhistas e  

tributáveis decorrentes do vínculo estabelecido;  
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24.3. Fornecer os materiais no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir  

do recebimento da ordem de fornecimento e do respectivo empenho, que serão 

encaminhados por meio eletrônico;  

24.4. Entregar os materiais dentro das especificações contidas no Termo de 

Referência, em perfeitas condições de uti lização, nos locais e prazos fixados, 

sem implicar em acréscimo nos preços registrados;  

24.5. Substituir, no prazo de até 8 (dias) dias úteis, e se m qualquer ônus para 

a Câmara Municipal  de Aracaju, os materiais que, após a entrega ou aceite, 

venham a apresentar defeitos/vícios,  desde que, para a sua ocorrência, não 

tenha contribuído por ação ou omissão a Câmara Municipal de Aracaju,  

sujeitando-se às penalidades cabíveis;  

24.6. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;  

24.7. Responder pelas despesas relativas a impostos,  taxas e quaisqu er outras 

que forem devidas, referentes ao objeto;  

24.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara 

Municipal  de Aracaju ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa,  sua ou dos seus prepostos,  independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

24.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal 

de Aracaju.  

25.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

25.1. Emitir Ordem de fornecimento para entrega d os materiais;  
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25.2. Promover, através do Departamento Administrativo e Almoxarifado da 

Câmara Municipal  de Aracaju,  o acompanhamento e a fiscalização do material 

entregue, sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

25.3. Notificar o fornecedor sobre qualq uer irregularidade encontrada no 

material;  

25.4. Proceder com a verificação do material  entregue, objetivando constatar 

a conformidade deste com as especificações constantes no Termo de 

Referência, para posterior aceite;  

25.5. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor,  de acordo com as condições 

do Termo de Referência.  

25.6. Promover, através do Fiscal de Contrato especialmente designado, o 

acompanhamento e a fiscalização, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

25.7. Notificar a CONTRATADA sobre qualqu er irregularidade encontrada;  

25.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA. 

 
26.0. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

26.1. À Empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes s anções,  garantidos 

o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições da Lei 

8.666/93:  

26.1.1 - advertência;  

26.1.2 –  multa, observados os seguintes limites máximos:  

a)  10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 

plausível aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o 
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contrato/ata de registro de preços, ou não aceitar a Ordem/Empenho, 

ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido;  

b)  10% (dez por cento) do valor global do Contrato/empenho/ordem, 

pela inexecução total  do ajuste/Contrato, e,  em caso de rescisão 

compactuada entre as partes, por inadimplência da contratada;  

c)  10% (dez por cento) do valor remanescente da 

Ordem/Contrato/Empenho, na hipótese de inexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade não abran gida anteriormente.  

26.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos;  

26.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

 

27.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

27.1. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original,  reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido,  exceto quando, inquestionavelmente,  a al teração 

não afetar a formulação das propostas;  

27.2. Caso a adjudicatária não comparecer para receber a Nota de Empenho no 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos  do recebimento do aviso da adjudicação, 

ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  não 

apresentar situação regular,  a CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU poderá  

convocar,  para substituir  a empresa vencedora,  as Licitantes  remanescentes,  

na ordem de classificação,  para fazê-lo em igual prazo e nas condições de 

suas propostas,  podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, 

verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências  

habilitatórias,  ou revogará o Processo Licitatório,  observado o interesse 

público;  
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27.3. Os documentos,  exigidos para esta Licitação,  poderão ser apresentados 

em original,  por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial.  Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser 

digitados e impressos em papel timbrado da Licitante,  registrar o número 

desta Licitação,  estar  datados e assinados por seu representante  legal  ou 

preposto legalmente estabelecido.  A exibição do documento original ao 

pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;  

27.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa,  respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes  e desde que não comprometam o interesse público,  a finalidade e a 

segurança da contratação;  

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial  do 

Município,  bem como os demais atos pertinentes a esta licitação,  passíveis de 

divulgação;  

27.6. A vencedora desta licitação deverá, durante a sua execução,  manter as 

condições de habilitação apresentadas na l icitação;  

27.7. O pregoeiro,  no interesse público, poderá relevar omissões puramente 

formais,  desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório;  

27.8. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior,  em qualquer fase 

desta licitação, a promoção de dil igência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo,  inclusive para verificar a 

compatibilidade das especificações  do objeto ofertado diante dos requisitos 

previstos neste Edital  e seus anexos,  vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar  originariamente da proposta ou 

na documentação de habilitação;  

27.9. As Licitantes  assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal de Aracaju não será,  em nenhum caso,  
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responsável  por esses custos,  independentemente  da condução ou do resultado 

do processo licitatório;  

27.10. As proponentes são responsáveis  pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da lici tação;  

27.11.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente  que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo 

horário e local ,  anteriormente estabelecidos,  desde que não haja comunicação 

do pregoeiro em contrário;  

27.12. Na contagem dos prazos estabelecidos  neste Edital e seus Anexos,  

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Aracaju (art. 

110, Lei 8.666/93) ;  

27.13.  O desatendimento de exigências  formais,  não essenciais,  não importará 

no afastamento do Licitante,  desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante  a realização da 

sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO;  

27.14. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte do Licitante,  de todas as condições e exigências  estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos; 

27.15.  Nenhuma indenização será devida aos Licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer  documentos relativos a esta licitação;  

27.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação, salvo disposição em contrário;  

27.17. Caso o pregoeiro julgue conveniente,  a seu cri tério exclusivo,  poderá 

suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores  condições 

de analisar  as propostas ou documentos apresentados,  encaminhando-os às 

áreas envolvidas para manifestação,  ou para promover diligências  destinadas 

a esclarecer  ou complementar  a instrução do processo,  desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar  
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inicialmente;  devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos 

trabalhos e a continuidade dos mesmos;  

27.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro,  com o auxílio da 

equipe de apoio;  

27.19. A Câmara Municipal  de Aracaju reserva-se o direito de:  

a)  revogar,  no todo ou em parte,  sempre que forem verificadas 

razões de interesse público, decorrentes  de fatos supervenientes,  ou 

anular o procedimento licitatório,  quando constatada ilegalidade no 

seu processamento;  

b)  alterar as condições deste Edital ,  reabrindo o prazo para 

apresentação de propostas,  na forma da legislação,  salvo quando a 

alteração não afetar a formulação das mesmas;  

c)  adiar o recebimento das propostas,  divulgando, mediante aviso 

público, a nova data.  

27.20. A Câmara Municipal de Aracaju poderá cancelar  a Nota de Empenho 

que vier a ser emitida em decorrência desta licitação e rescindir  a Ordem de 

Fornecimento,  independentemente de interpelação judicial  ou extrajudicial ,  

ficando assegurado ao licitante  o contraditório e o direito de defesa:  

27.20.1 quando for  requerida ou decretada a falência ou liquidação da 

Contratada,  ou quando ela for atingida por execução judicial,  

ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica 

e financeira;  

27.20.2 quando a  Contratada for declarada inidônea ou punida com 

proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública;  

27.20.3 em cumprimento de determinação administrativa ou judicial  que 

declare a nulidade da adjudicação.  

 

28.0. FORO 
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28.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de  Aracaju/SE.  

 

29.0. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL  

ANEXO I –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

ANEXO II –  MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO; 

ANEXO III –  MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Aracaju/SE, 14 de dezembro de 2023  

 

Marcelo de Andrade Santos  
Pregoeiro/CMA 
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ANEXO I –  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º  17 /2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU ,  Órgão do Poder Legislativo 

Municipal,  por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria nº 2472, de 09 de outubro de 2023, considerando o julgamento 

da lici tação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 17/2023, sob o sistema  

Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Municipal no dia XX de 

XXX de 2023, com certame aberto em XX de XXX de 2023, às XXhXX, e a 

respectiva homologação, em XX de XXX de 2023, do Processo Administrativo 

nº 757/2023 1DOC, resolve registrar os preços da empresa, nas quantidades 

estimadas anuais, de acordo com a classificação alcançada por MENOR 

PREÇO POR LOTE ,  atendendo às condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços. Este  

procedimento licitatório obedecerá regiamente à Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e,  subsidiariamente,  à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e, ainda, à Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei 

Complementar nº 155, de 27 de ou tubro de 2016, Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, Decreto Federal  nº 7.892/2013, regulamentado no âmbito 

da Câmara Municipal de Aracaju pelo Ato nº 13 de 23 de agosto de 2021 e 

pelo Ato 02/2022/CMA, de 31 de janeiro de 2022, observadas as altera ções 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas 

condições e exigências contidas no Edital  e seus anexos.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para 

aquisição de equipamentos para transmissão ao vivo e gravação , visando 
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atender às demandas da Câmara Municipal  de Aracaju,  em atendimento às 

normas e legislações pertinentes vigentes e conforme especificações 

constantes no Edital e seus anexos .  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta,  nos 

termos da Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

3.1 A CONTRATANTE obriga-se a pagar pelo LOTE XXXX, objeto da 

contratação, a importância no valor de R$ xxxxxxx ,  conforme valores 

detalhados descritos na tabela abaixo:  

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  
LOTE 1  

ITEM QUANT.  TIPO Descr ição  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   1  UNID.  Switch Gerenciável  PoE+:  
-  24 Por tas RJ45 de 
10/100/1000Mbps PoE+ em 
todas as por tas.  
-  4  Slots SFP+ 10G.  
-  IEEE 802.3at /a f.  
-  Capacidade de comutação de 
128 Gbps.  
-  Gerenciado pe la web com a 
plata forma de gerenciamento 
em nuvem (grát i s) .  
-  QoS avançado para pr ior izar  o  
trá fego de voz e vídeo.  
-  Desempenho de comutação 
sem b loqueios e  latênc ia  
ul trabaixa.  
-  Supor ta  d iversos  recursos L2+ 
e L3 para ajudar  a  const ruir  
uma rede  al tamente  esca láve l  e  
robusta.  
-  L2+ inclui  802.1Q VLAN, 
Port  Mir ror ing,  Link 
Aggregation Control  Protocol  e  

R$ xxx  R$ xxx 
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802.3x Flow Control .  
-  Funções  IPv6 como dual  
IPv4/IPv6 Stack,  MLD 
Snooping,  IPv6 ACL,  DHCPv6 
Snooping,  IPv6 inter face.  
-  Pro teção  a rede contra -
ataques e  intrusões com IP -
MAC-Port  B inding,  Lis tas de 
Controle de Acesso,  Por t  
Secur i ty,  defesa DoS,  Storm 
control ,  DHCP Snooping,  
802.1X.  
-  Montagem em rack 19” .  
 
Deve acompanhar 2 
transceptores de SFP+ para 
RJ45:  
-  Módulo de 10G SFP+ para 
10G RJ45.  
-  10G BASE-T.  
-  Suppor t  10GBASE -T,  
5GBASE-T,  2 .5GBASE -T,  
1000BASE-T,  100BASE-TX.  
-  T ipo de  porta  RJ45 10G.  
 
Deve acompanhar 2 
transceptores de SFP+ para 
LC:  
-  Módulo 10G SFP+ para LC.  
-  Ful l  dup lex de  no mínimo 10  
km.  
-  Compat ível  com 
monitoramento de d iagnóst ico 
digital  (DDM).  

2   1  UNID.  Roteador:  
-  Supor ta  4  por tas WAN no 
mínimo.  
-  Por ta  WAN SFP Gigabit .  
-  Por ta  WAN RJ45 Gigabit .  
-  Por ta  LAN RJ45 Gigab it .  
-  Por ta  WAN/LAN RJ45  
Gigab it  var iáve is.  
-  Controle de f luxo.  
-  Gerenciado pe la web com a 
plata forma de gerenciamento 
em nuvem (grát i s) .  
-  Recursos  de Segurança  como 
suporte  conveniente para 
VLAN, f irewal l  poderoso,  
defesa DoS,  fi l t ragem de 
IP/MAC/URL,  IP -MAC 
Binding.  
-  Gerenciamento de acesso à 

R$ xxx  R$ xxx 
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in ternet .  
-  VPN Al tamente Segura  
através de IPSec/PPTP/L2TP 
VPN sobre pro toco los  
IPSec/SSL.  
-  Função de balanceamento  de 
carga mul t i -WAN.  

3   1  UNID.  Controlador de hardware:  
-  Gerenciamento centra l izado 
prof iss ional  para  access  points,  
swi tches e  Roteador .  
-  Gerenciado pe la web com a 
plata forma de gerenciamento 
em nuvem.  
-  Acesso gratuito  à  nuvem para 
gerenciar  sua rede de qualquer  
lugar ,  a  qua lquer  hora.  
-  2  Por tas Gigab it  Etherne t  (RJ -
45) .  
-  1  Por ta  USB 3 .0.  

R$ xxx  R$ xxx 

4   5  UNID.  Access Point:  
-  1× Porta  Gigabi t  E therne t  
(RJ -45)  ( supor ta  IEEE802.3at  
PoE).  
-  IEEE 802.11ax/ac/n/g/b/a.  
-  Gerenciado pe la web com a 
plata forma de gerenciamento 
em nuvem (grát i s) .  
-  Bandas de frequência sem fio  
dupla 2 ,4  GHz e 5  GHz.  
-  Taxa de transferência  mínima 
de 1800 Mb/s  no to ta l  (2 ,4  
GHz: 574 Mb/s,  5  GHz: 1201 
Mb/s) .  
-  Segurança  sem fio:  WEP, 
WPA,  WPA-Empresa,  WPA2,  
WPA2-Empresa,  WPA3, WPA3 -
Empresa.  
-  Supor ta  16 SSIDs.  

R$ xxx  R$ xxx 

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 2  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   5  UNID.  Câmera PTZ (câ mera 
remota):  
-  Sensor  4K com 12 megapixe ls  
-  Zoom ópt ico mínimo de 30x.  
-  Ângulo mínimo de 
panorâmica :  -170°  a  +170°.  
-  Ângulo mínimo de inc l inação :  
-30° a  +90° .  
-  Modo de foco:  Manual ,  AF 
contínuo,  AF rosto .  

R$ xxx  R$ xxx 
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-  Al imentação sobre Ethernet  
via  POE+ (IEEE 802.3at )  e  
fonte de  al imentação.  
-  Sa ída de vídeo via IP  (Gigab it  
Etherne t  RJ -45) ,  3G-SDI e 
HDMI.  
-  Formatos de vídeo :  2160p60,  
2160p59,94,  1080p59,94 ,  
1080i59,94.  
-  Codificação de vídeo :  
H.264/H.265.  
-  Auto - tracking.  
-  Pro tocolo :  IP ,  NDI |HX2 
na tivo.  
-  Controle pe la LAN (RJ -45)  
IP ,  NDI |HX.  
-  LED de Tally.  
 
Deve acompanhar suporte 
para f ixação de parede .  

2   1  UNID.  Controlador de câ mera  PTZ:  
-  Controle de panorâmica,  
incl inação e zoom a través do 
Joyst ick.  
-  Ajuste  de  foco,  ganho e 
balanço  de branco.  
-  Controle pe la LAN (RJ -45)  
IP ,  NDI |HX.  
-  Predefinição  de posição de 
panorâmica e  inclinação  e 
zoom.  
-  Al imentação sobre Ethernet  
via  POE+ (IEEE 802.3at )  e  
fonte de  al imentação.  
-  Tota l  compat íve l  com as 
câmeras PTZ ( i tem 1) .  

R$ xxx  R$ xxx 

TOTAL: R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 3  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   1  UNID.  Switcher  de Produção IP:  
-  Transmissão ao vivo ,  
gravação  e reproduzir  vídeo 
simul taneamente.  
-  Efei tos de vídeo ao vivo como 
correção  de cores,  
desentre laçar ,  n i t idez,  zoom,  
gi rar ,  posição e cor tar  qua lquer  
entrada em tempo rea l .  
-  Supor tar  reso lução  de até  4K.  
-  Supor tar  1000 fontes de 
entrada.  
-  Repet ição  instantânea com 

R$ xxx  R$ xxx  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 49 de 96 

câmera lenta .  
-  Efei tos de Transições.  
-  Gerador  de caracteres:  cr iar  
des igns  personalizados ,  
importar  e lementos  gráf icos e  
transição.  
-  Cenários vir tuais  
-  Chroma Key.  
-  Mul t iCorder .  
-  P layl is t .  
-  Controle PTZ.  
-  Captura  de tela .  
-  Supor tar  2  sa ídas d ire tas do 
monitor  (FullScreen) .  
-  Supor tar  4  canais de 
sobreposição além do recurso 
de Mul t iView.  
-  Supor tar  4  chamada de  vídeo.  
-  Supor tar  4  sa ídas vir tuais de 
vídeo configuráveis.  
-  Supor tar  3  s treamings .  
-  Supor tar  2  gravações  
simul tânea .  
-  NDI  5.5 .  
-  SRT.  
 
Hardware:  
Placa Mãe e Interfaces:  
-  Com total  supor te  as  
carac ter í st icas especi f icadas  
para o  Processador ,  Memó r ia 
RAM, Placa  de vídeo e  SSD 
presentes nes ta .  
-  No mínimo 1  porta  Ethernet  
(RJ -45)  de  10Gbps no paine l  
t rasei ro .  
-  No mínimo 1  porta  Ethernet  
(RJ -45)  de  2 .5Gb no  paine l  
t rasei ro .  
-  Wi-Fi  6E (Wi-Fi  802.11ax) .  
-  B luetoo th 5 .3 .  
-  No mínimo 2  portas 
Thunderbol t  4  e  USB 4 (Tipo -
C) no paine l  t rase iro .  
-  No mínimo 6  portas USB 3.2 
Gen 2 (Tipo -A) no pa ine l  
t rasei ro .  
-  No mínimo 5  conectores de 
áud io no pa ine l  t rasei ro .  
-  Possuir  no mínimo 4 Slots de 
M.2 (PCIe 4.0  x4) .  
-  Possuir  no mínimo 4 Slots de 
memória,  que supor tam até 
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192GB, DDR5.  
-  Supor tar  NVMe em RAID 
0/1/5.  
-  No mínimo 2  conectores para 
FAN do processador .  
-  No mínimo 1  conector  para 
bomba do Water  Cooler .  
-  No mínimo 5  conectores para 
FAN.  
- Todas as conexões acima 
deverão ser  integradas  na plac a 
mãe,  vedado o uso de  hubs ou 
adaptadores externos para todas 
as por tas.  
Processador:  
-  Arqui te tura híbr ida de 
desempenho co m oi to  núcleos 
de per formance e 16 núcleos de 
ef ic iênc ia,  somando um tota l  de 
24 núcleos e  32 threads.  
-  No mínimo 36  MB de  Cache.  
-  Frequência turbo de até  5 .80 
GHz.  
-  Frequência base  de 3 .0GHz 
dos núcleos de  per formance.  
-  Frequência base  de 2 .20 GHz 
dos núcleos de  e ficiência.  
-  Deve  supor tar  tecnologia que 
permi ta a  elevação da 
frequência nominal  de forma 
automática,  desde que não 
ul trapasse os l imi tes de  
consumo de energia  
es tabe lec ido.  
-  Compat ível  com apl icações  de 
64 bit s .  
-  Supor tar  memória DDR5 de  
até  5600 MHz.  
Resfr iamento  do processador  
-  Water  Cooler  com radiador  de 
no mínimo 360mm.  
Memór ia Ram:  
-  No mínimo de 64GB 
(2x32GB),  t ipo DDR-5,  
ve loc idade de c lock 4400 MHz.  
-  As memor ias tem que ser  
recomenda pe lo fabr icante da 
placa  mãe  para  total  
es tabi l idade.  
Armazena mento SSD M.2 
NVMe PCIe  4.0:  
-  Capacidade de 1TB  
- Lei tura 7 .000 MB/s  
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-  Gravação 6 .000 MB/s.  
-  Para si stema operac ional  e  
software.  
Armazena mento SSD M.2 
NVMe PCIe  4.0:  
-  Capacidade de 2x4TB em 
RAID 1.  
-  Lei tura 7 .000 MB/s  
-  Gravação 7 .000 MB/s.  
-  Para produção e gravação de 
conteúdo de vídeo.  
Placa de Vídeo:  
-  Deve  supor tar  no máximo a 
reso lução d igi ta l  de 
7680x4320.  
-  Memór ia de 16GB GDDR6X.  
- Boost  Clock de 2 .51 GHz.  
-  Base Clock de 2 .21  GHz.  
-  Velocidade de memór ia de 
22.4 Gbps.  
-  Memór ia de inter face de 256 -
bit s .  
-  CUDA Cores de 9728.  
-  Possuir  Encoder .  
-  Possuir  Decoder .  
-  Inter face do  s istema PCIe  4.0  
x16.  
-  Sa ídas de  vídeo  1 HDMI 2.1 e  
3  DisplayPort  1 .4 .  
-  Conectores de energia PCI -E 
16 pinos .  
-  Supor tar  4  monito res 4K 
simul taneamente.  
Fonte  de Alimentação:  
-  Com total  supor te  as  
carac ter í st icas especi f icadas  
para a  p laca mãe e  Placa  de 
vídeo (PCI -E 16 p inos)  
presentes nes ta  descr ição.  
-  Vedado  o uso adap tador  
externo para al imentação da 
placa  mãe  e p laca de vídeo.  
-  Potência real  de 850W  
- Bivol t  automático .  
-  Cert i ficação :  80 Plus 
Plat inum 
Gabinete:  
-  Com total  supor te  as  
carac ter í st icas especi f icadas  
para a  p laca mãe,  Placa de 
vídeo,  water  coo ler  e  fonte de 
al imentação presentes nes ta  
descr ição.  
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-  Supor te  do radiador  de  
360mm na par te  superio r  
-  No mínimo 3  FAN 120mm 
frontais.  
-  No mínimo 1  FAN 120mm 
tasneiro .  
-  Fi l tros de pó fronta l ,  super ior  
e  infer ior .  
-  No mínimo 2  inter faces USB 
3.2 (Type -A) no pa ine l  f rontal .  
-  Todas as conexões acima 
deverão ser  integradas  no 
gab ine te,  vedado o uso de hubs 
ou adaptadores externos  para 
todas as por tas.  
Sistema Operacional:  
-  Windows 11 Pro 64bits  -  
português Brasi l ,  a t ivado;  
-  É  o mais compat ível  com os 
equipamentos que  a TV Câmara 
Aracaju possui .  
 
Deve acompanhar painel  
contro lador:  
-  32 teclas personal izáveis de 
LCD.  
-  Inter face USB 3.0.  
 
Deve acompanhar painel  
contro lador:  
-  12 teclas de PGM.  
- 12 teclas de PVW.  
- 12 teclas para se lec ionar  
DSK.  
-  4  teclas de DSK -PGM.  
- 4  teclas de DSK -PVW. 
- 8  teclas de Efe itos de 
Transições.  
-  Fader  de trans ição com barra 
T . 
-  2  Fader  para áud io.  
-  Controle de panorâmica,  
incl inação e zoom a través do 
Joyst ick.  
 
Deve acompanhar t eclado:  
-  Tec lado Português -  ABNT2.  
-  Possuir  tec lado numérico.  
-  Inter face USB.  
 
Deve acompanhar mouse:  
-  Sensor  óp tico.  
-  Roda de ro lagem.  
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-  Inter face USB.  
 
Deve acompanhar 2 Monitores 
de 27”:  
-  T ipo de  painel  IPS.  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 300  cd/m² .  
-  Contraste  estát ico de 1000:1.  
-  Reso lução  QHD 2560 x 1440.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
75Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
ver t ica l)  178°/178°.  
-  1 ,07  bi lhões de cores.  
-  HDR10.  
-  Proporção de Tela 16:9.  
-  Entrada HDMI e Display Por t .  
-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Base com al tura,  inc l inação e  
rotação ajus táve l .  
-  Cabo Disp laypor t  1 .4  3  
Metros.  
 
Deve acompanhar smart  
monitor  de 27” co m som 
integrado:  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 250  cd/m² .  
-  Contraste  estát ico de 
3000:1(Sta t ic) .  
-  Reso lução  FHD 1920  x 1080.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
60Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
ver t ica l)  178°/178°.  
-  1 ,07  bi lhões de cores.  
-  HDR10.  
-  Al to -fa lantes embutidos.  
-  Entrada HDMI.  
-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Cabo HDMI 2 .0 3  metros .  
 
Deve acompanhar smart  
monitor  de 32”  co m som 
integrado:  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 400  cd/m² .  
-  Contraste  estát ico de 
3000:1(Sta t ic) .  
-  Reso lução  UHD 3840 x 2160.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
60Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
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ver t ica l)  178°/178°.  
-  1 ,07  bi lhões de cores.  
-  HDR10.  
-  Al to -fa lantes 2 .2Ch 
embutidos.  
-  Entrada HDMI.  
-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Cabo HDMI 2 .0 3  metros.  
 
Deve acompanhar 4 suportes 
de parede mult i  art iculado 
para monitor:  
-  VESA: 100 x 100 mm  
- Supor tar  monito r  de 17"  a  
34" .  
-  Carga de  2  a  9  KG.  
-  Ajuste  de  giro  hor izontal  do  
braço super ior  de até  90° 
(Esquerda/Direi ta) .  
-  Ajuste  de  inc linação frontal  
(TILT) de +45° /  -90° (para 
baixo ou para c ima) .  
-  Ajuste  de  inc linação la tera l :  
360° (posição 
retra to/paisagem).  
-  Avanço  do braço no mínimo 
de até  90mm (Braço recolhido) .  
-  Avanço  do braço no máximo 
de até  380mm (Braço 
es t icados) .  
-  Ajuste  de  inc linação ver t ica l  
do si s tema de movimentação 
ver t ica l  com p istão  a  gás (de  
250mm).  
 
Deve acompanhar Interface 
de áudio:  
-  8  entrada pré -ampli f icadores 
de microfone/ l ina (Combo 
XLR-1/4"  TRS balanceado/não 
balanceado entrada)  com 
phantom 48V selec ionável  
l igado/desl igado.  
-  10 saída  l ine (1 /4"  TRS 
balanceada) .  
-  2  saídas de fone de ouvido 
(1/4"  TRS não  balance ada) .  
-  Inter face USB -C.  
-  Montagem rack 19” .  
 
Deve acompanhar par de 
monitor  de referência de 
áudio:  
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-  Driver  de baixa frequência de 
4 ,5" .  
-  Driver  de al ta  frequência de 
0 ,75" .  
-  Resposta de  frequência  é  de 
60 Hz a 20 kHz.  
-  Alcance de frequência a  -3  dB 
SPL é de 60 Hz a 20  kHz.  
-  Alcance de frequência a  -10 
dB SPL é de 88 Hz a  20 kHz.  
-  Potência do ampl i ficador  de 
60W RMS (30W RMS para cada 
al to -falante) .  
-  Sensibi l idade de 87 dB SPL a 
1  m.  
-  Ajuste  de  volume.  
-  Sa ída de fone de ouvido.  
-  Cabo de áudio de  3  metros .  
 
Deve acompanhar fone de 
ouvido de estúdio Over  Ear  
fechado:  
-  Drivers de 40 mm.  
- Resposta de  frequência  de 16 
a 20kHz.  
-  Impedância de 32 Ohms.  
-  Sensibi l idade de 112 dB 
SPL/V a 1  kHz.  
-  Largura de banda da 
frequência de  áudio  de 16 a 
20000.  
 
Deve acompanhar microfone 
de mesa:  
-  Botão de  l igar  e  desl igar  
-  Resposta de  Frequência de 50 
a 16000Hz  
- 48V Phanto m Power  
-  Conector  de sa ída XLR.  
-  Cabo de áudio de  3  metros .  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 4  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   6  UNID.  Encoder de  HDMI e SDI para 
IP.  
-  Formatos de vídeo :  1080p60,  
1080p59,94,  1080i59,94 .  
-  Pro tocolos de vídeo 
NDI |HX2,  SRT.  
-  Entrada simul taneamente de 
vídeo HDMI 1.4 co m loop e 
3G-SDI BNC com loop.  

R$ xxx  R$ xxx  
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-  Codificações de vídeo 
H.264/H.265.  
-  Tal ly Light .  
-  Gigabi t  Etherne t  (RJ -45)  
(suporta  IEEE802.3a t  PoE)  
-  Adaptador  de sapa ta com 
montagem em f i lmadora.  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 5  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   1  UNID.  Encoder de  SDI para IP via 
WiFi 5  GHz.  
-  Formatos de vídeo :  1080p60,  
1080p59,94,  1080i59,94 .  
-  Pro tocolos de vídeo 
NDI |HX2,  SRT.  
-  Entrada 3G-SDI BNC com 
loop.  
-  Codificação de vídeo H.264.  
-  WiFi 5  GHz integrado.  
-  Bater ia  interna com duração 
de 3  horas de  s treaming.  
-  Tal ly Light .  
-  Adaptador  USB para RJ45.  
-  Adaptador  de sapa ta com 
montagem em f i lmadora.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 6  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   3  UNID.  Decoder de IP para HDMI e 
SDI.  
-  Formatos de vídeo :  1080p60,  
1080p59,94,  1080i59,94 .  
-  Pro tocolos de vídeo Full  NDI,  
NDI |HX,  NDI |HX2, NDI |HX3, 
SRT.  
-  Sa ída s imul taneamente  de 
vídeo HDMI 1.4 e  3G -SDI 
BNC.  
-  Decodificadores de vídeo 
H.264/H.265.  
-  Gigabi t  Etherne t  (RJ -45)  
(suporta  IEEE802.3a t  PoE).  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 7  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   4  UNID.  Smart monitor  de 24” com 
so m integrado:  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 250  cd/m² .  

R$ xxx  R$ xxx  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 57 de 96 

-  Contraste  estát ico de 
1000:1(Sta t ic) .  
-  Reso lução  FHD 1920  x 1080.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
60Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
ver t ica l)  178°/178°.  
-  16,7  mi lhões de  cores.  
-  HDR10.  
-  Al to -fa lantes embutidos.  
-  Entrada HDMI.  
-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Cabo HDMI 2 .0 3  metros.  
 
Deve acompanhar suporte 
para f ixação de parede .  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 8  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   2  UNID.  Conversor dig ital  de TV 
aberta:  
-  FULL HD.  
-  Sa ída HDMI.  
-  Entrada USB.  
-  Supor tar  a  resolução de 480p 
a 1080p  
- Gravação em full  HD.  
-  Formato de videos 
compat ive is  Mkv (mp3) ,  avi ,  
xvid,  mov,  vob ,  mpeg,  mpg e 
mp4.  
-  Compat iveis com todas  as 
TVs.  
-  Al imentação Bivo lt .  

R$ xxx  R$ xxx 

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 9  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   3  UNID.  Sistema de microfone  de mão 
sem f io:  
-  Cápsula de microfone 
dinâmico cardio ide.  
-  Transmissor  por tá t i l .  
-  Al imentação do transmissor  
por  pi lhas  AA’  
-  Possui  inte rruptor  de 
On/Off/Mute .  
-  Fa ixa de frequência de  530 a 
560 MHz.  
-  No mínimo 8  frequências 
se lec ionáveis.  
-  Método de sincronização 

R$ xxx  R$ xxx  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 58 de 96 

manual.  
-  Alcance de transmissão de até  
30 metros.  
-  1  saída  balanceada XLR.  
-  1  saída  desbalanceada TS de 
¼”.  
-  T ipo de  receptor  de mesa.  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 10  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1   3  UNID.  Fone de  ouvido  profissional 
On Ear fechado:  
-  Resposta de  frequência  de 12 
até  28kHz.  
-  Impedância de 32 Ohms.  
-  Sensibi l idade de 125 dB 
SPL/V.  
-  Largura de banda da 
frequência de  áudio  de 12 a 
28000 Hz.  

R$ xxx  R$ xxx 

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 11  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   1  UNID.  Placa de l iberação rápida da 
cabeça E-image 7050H.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 12  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   1  UNID.  Cabo de  rede  Cat6A F/UTP 
Blindado.  
-  Supor tar  ve loc idade  de  
10Gbps.  
-  Supor tar  frequência de  
500Mhz.  
-  Conector  Rj45 Cat6A.  
-  Compr imento 15 Metros.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 13  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   1  CX.  Cabo de  rede  Cat6.  
-  Supor tar  ve loc idade  de  
1Gbps.  
-  Supor tar  frequência de  
250Mhz.  
-  Condutor  de cobre.  
-  Compr imento 305 Metros.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 14  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
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UNITÁRIO TOTAL 
1   60 UNID.  Conector Rj45  Cat6 com capa 

protetora.  
R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
 

3.2.  O prazo para pagamento da nota fiscal será de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da entrega do documento devidamente atestada e acompanhada das 

certidões negativas,  no protocolo da Casa Legislativa, devendo esta ser 

apresentada com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil  à quitação: Nota fiscal,  Certidão de Regularidade Fiscal 

com as Fazendas Federal, Estadual,  Municipal , INSS, FGTS e Certidão de 

Débitos Trabalhistas . 

3.3.  A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada 

da documentação requerida implicará a sua devolução à Contratada para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação.  

3.4.  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual .  

3.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 

por culpa da empresa, o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos reiniciar -se-á a 

contar da data da respectiva reapresentação . 

3.6.  Não haverá,  sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

3.7.  O horário de entrega deve ser observado pelo CONTRATANTE e pela 

CONTRATADA, conforme indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;  

3.8.  Para recebimento de pedidos e Ordens de Fornecimento, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento telefônico e/ou e -

mail.  

3.9. A entrega dos objetos será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  

mediante a emissão de ordem de fornecimento e do respectivo empenho.  
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3.10. A responsabilidade pela emissão da Ordem de fornecimento será do 

Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju, na pessoa da 

sua Diretora ou funcionário designado, através de e-mail .  

3.11. A responsabilidade pelo recebimento definitivo dos materiais ficará a 

cargo do (a) servidor (a) Chefe de Almoxarifado/CMA, que deverá proceder 

com a avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal , conferindo se todos 

os itens, valores e quantidades fornecidos estão em conformidade com a 

planilha, anotando, em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas 

com a entrega, determinando, quando necessário,  a regularização das faltas ou 

defeitos observados, nos termos do art.  67 da Lei nº 8.666/93, no prazo 

máximo de 8 (oito) dias,  contados da notificação do problema.  

3.12. O compromisso para a realização da entrega só estará caracterizado 

mediante a emissão da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal  de Aracaju, e do respectivo empenho;  

3.13. O aceite ou aprovação do(s) material(is) pela Câmara Municipal  de 

Aracaju não exclui  a responsabil idade civil da empresa por vícios de 

quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Câmara Municipal  de Aracaju as faculdades 

previstas na Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses,  com 

fulcro na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior 

que o permita,  porém, poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio 

econômico financeiro.  

4.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrê ncia de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados,  cabendo ao órgão gerenciador promover as 
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negociações junto às empresas, observadas às disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art . 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente,  o órgão gerenciador convocará a empresa 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado:  

4.3.1. As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade.  

4.3.2. A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original .  

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a 

empresa não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

4.4.1. l iberar a empresa do compromisso assumido, caso a  comunicação 

ocorra antes do pedido da prestação dos serviços,  e sem aplicação da 

penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

4.4.2. convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

com a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua publicação na Imprensa Oficial .  

 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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6.1.  O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município,  

não sendo admitida prorrogação, prazo durante o qual o l icitante que tenha 

seu preço registrado poderá ser convidado a firmar a contratação, conforme 

dispõe o art . 15, § 3º,  inciso III,  da Lei n.º 8 .666/83 e art .  10º do Ato nº 

02/2022, de 31 de janeiro de 2022;  

6.2.  A gestão da Ata será designada através de Portaria emitida pelo 

Contratante;  

6.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 

preços,  durante sua vigência, poderá ser util izada por órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório,  

mediante anuência do órgão gerenciador .  

6.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata  de registro de preços,  deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão . 

6.3.2.  A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabil idade e a economicidade 

para a administração pública  da util ização da ata de registro de preços.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas da contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício 

correspondente, considerando a vigência desta Ata,  consoante declaração de 

Impacto financeiro e Dotação Orçamentária acostada aos autos do processo.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
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8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.1. Quando for necessário Contrato:  

8.1.1.1. Assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo o 

referido prazo ser prorrogado, mediante justificativa da empresa a ser aceita 

por esta Casa Legislativa.  Sendo que o não atendimento a esta convocação, 

bem como a ausência de justificativa plausível  caracterizará o  

descumprimento total  da obrigação assumida, sujeitando o licitante 

classificado em 1° (primeiro) lugar as penalidades previstas no caput do art . 

81 da Lei nº 8.666/93. Neste momento, a Câmara Municipal de Aracaju 

poderá convocar os licitantes remanescente s, respeitada a ordem de 

classificação no certame, nas condições de suas propostas.  

8.1.1.2. Manter durante toda a execução do Contrato,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;  

8.1.2 A empresa arcará com todos os encargos sociais,  trabalhistas e  

tributáveis decorrentes do vínculo estabelecido;  

8.1.3. Fornecer os materiais no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento e do respectivo empenho, que serão 

encaminhados por meio eletrônico;  

8.1.4. Entregar os materiais dentro das especificações contidas no Termo de 

Referência, em perfeitas condições de uti lização, nos locais e prazos fixados, 

sem implicar em acréscimo nos preços registrados;  

8.1.5. Substituir, no prazo de até 8  (dias) dias úteis, e sem qualquer ônus para 

a Câmara Municipal  de Aracaju, os materiais que, após a entrega ou aceite, 

venham a apresentar defeitos/vícios,  desde que, para a sua ocorrência, não 

tenha contribuído por ação ou omissão a Câmara Municipal de A racaju,  

sujeitando-se às penalidades cabíveis;  
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8.1.6.  Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;  

8.1.7. Responder pelas despesas relativas a  impostos,  taxas e quaisquer outras 

que forem devidas, referentes ao objeto;  

8.1.8.  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara 

Municipal  de Aracaju ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa,  sua ou dos seus prepostos,  independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

8.1.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju.  

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.2.1. Emitir Ordem de fornecimento p ara entrega dos materiais;  

8.2.2. Promover, através do Departamento Administrativo e Almoxarifado da 

Câmara Municipal  de Aracaju,  o acompanhamento e a fiscalização do material 

entregue, sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

8.2.3.  Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada no 

material;  

8.2.4. Proceder com a verificação do material entregue, objetivando constatar 

a conformidade deste com as especificações constantes no Termo de 

Referência, para posterior aceite;  

8.2.5. Efetuar o pagamento ao lici tante vencedor,  de acordo com as condições 

do Termo de Referência.  

8.2.6. Promover, através do Fiscal de Contrato especialmente designado, o 

acompanhamento e a fiscalização, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

8.2.7. Notificar  a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada;  

8.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de 

Aracaju,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e na ata de registro de preços e das demais cominações legais, 

garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta:  

9.1.1. Não assinar a ata de registro de preços;  

9.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;  

9.1.3. Apresentar documentação falsa;  

9.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;  

9.1.5. Não mantiver a proposta;  

9.1.6. Falhar na execução da prestação  dos serviços;  

9.1.7. Fraudar a execução do contrato/ata de registro de preços;  

9.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

9.1.9. Declarar informações falsas; e  

9.1.10. Cometer fraude fiscal.  

 

9.2.  À Empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua pr oposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos 

o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições da Lei 

8.666/93:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) 10% (dez por cento) do valor da proposta,  quando, sem 

justificativa plausível aceita pela administração, o adjudicatário não 
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assinar o Contrato, ou não aceitar a Ordem/Empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido;  

b) 10% (dez por cento) do  valor global do Contrato/empenho/ordem, 

pela inexecução total do ajuste/Contrato, e, em caso de rescisão 

compactuada entre as partes, por inadimplência da contratada;  

c) 10% (dez por cento) do valor remanescente da 

Ordem/Contrato/Empenho, na hipótese de i nexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente.  

9.2.3.  impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos;  

9.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro 

de preços;  

10.2. não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,  

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

10.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; 

10.4.  Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados;  

10.5.  Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do ar tigo 87 da Lei nº 

8.666/93 ou no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002;  

10.6. Tiver presentes razões do interesse público.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

11.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 

conformidade da Prestação dos serviços com as normas especificadas e se os 

procedimentos são adequados para garantir o objeto desejado.  

11.2. Compete também o controle das quantidades dos i tens licitados,  com 

intuito de não ultrapassar a sua demanda inicialmente solicitada.  

11.3. A ação da fiscalização não exonera a empresa de suas responsabilidades 

contratuais.  

11.4. Fica a cargo do gestor da ata de registro de preços o cumprimento do 

disposto no art.  15, §2º da Lei 8.666/93.  

11.5. Cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art .  

67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados, através de um representante da 

Administração;  

11.6. As obrigações dos fiscais e gestores de contratos encontram-se 

normatizadas através da IN 005/2022(CMA), aprovada através do Ato 

22/2022(CMA).  

11.7. Ficam designados o Departamento Administrativo e o Almoxarifado da 

Câmara Municipal de Aracaju para o acompanhamento e a fiscalização do 

material  entregue, sob os aspectos quantitativo e qualitativo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –  LEI 13.709/2018 

12.1 A empresa assume o compromisso perante a Câmara Municipal de 

Aracaju, usuários e demais partes interessadas, de cumprir e zelar pelos 

princípios da Lei nº 13.709/2018 e declara -se em conformidade com a 
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legislação atual  vigente, bem como comprometida com a garantia de 

conformidade com a Lei 13.709/2018, e a observar os princípios a seguir:  

§1°:  Princípio da transparência,  licitude e lealdade - os dados pessoais 

do usuário serão processados de forma lícita, leal e transparente;  

§2°:  Princípio da finalidade e da l imitação - os dados pessoais do 

usuário serão coletados apenas para finalidades determinadas,  explícitas e 

legít imas, não podendo ser tratados, posteriormente, de uma forma 

incompatível com essas finalidades;  

§3°: Princípio minimização dos dados - os dados pessoais do usuário 

serão coletados de forma adequada, pert inente e l imitada às necessidades do 

objetivo para os quais eles são processados;  

§4º:  Princípio da qualidade dos dados - os dados pessoais do usuário 

serão exatos e atualizados sempre que necessário, de maneira que os dados 

inexatos sejam apagados ou retificados,  quando possível;  

§5º:  Princípio da limitação da conservação - os dados pessoais do 

usuário serão conservados de uma forma que permita a identificação dos 

titulares dos dados apenas  durante o período necessário para as finalidades 

para as quais são tratados;  

§6º: Princípio da integridade e confidencialidade - os dados pessoais do 

usuário serão tratados de forma segura, protegidos do tratamento não 

autorizado ou ilícito e contra a sua  perda, destruição ou danificação acidental,  

adotando as medidas técnicas ou organizativas adequadas.  

12.2. A empresa declara-se aderente aos princípios supracitados e tem por 

escopo prioritário obter a conformidade com a legislação de proteção de 

dados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
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13.1.1.  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de Apostilamento a presente Ata de Registro 

de Preços;  

13.1.2.  Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2023, 

seus Anexos e as propostas das empresas classificadas;  

13.1.3.  É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer 

operação financeira,  sem prévia e expressa autorização da Câmara 

Municipal de Aracaju; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. O foro designado para julgamento de quaisquer ques tões judiciais  

resultantes do Edital  será o da Comarca de Aracaju/SE.  

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que 

produza seus efeitos legais.  

 

Aracaju/SE, XX de XXXXXXX de 2023.  

 

 

 

 

Ricardo Vasconcelos Silva  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

CONTRATANTE 

 

 
[Nome da Empresa]  

CONTRATADA 
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ANEXO II –  MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2023 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº 

XX/2023, QUE ENTRE SI FIRMAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACAJU  E xxxxxx.  

 

Pelo presente instrumento particular,  a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACAJU ,  com sede na Praça Olímpio Campos, nº 74, Bairro Centro, nesta 

Capital , CNPJ 13.167.804/0001-21, representado neste ato pelo seu Presidente,  

Vereador RICARDO VASCONCELOS SILVA ,  brasileiro, maior, capaz, 

casado, doravante denominado CONTRATANTE  e a empresa xxxxxxxxxx,  com 

endereço xxxxxxxxx, representada por seu representante legal xxxxxxxx,  

doravante denominada CONTRATADA  resolvem firmar o presente Contrato,  

fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

17/2023, que será regido em conformidade com a da Lei Federal  nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, e, subsidiariamente,  pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016, Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO   

1.1.  O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para 

transmissão ao vivo e gravação, visando atender às demandas da Câmara 

Municipal de Aracaju, em atendimento às normas e legislações pertinentes 

vigentes e conforme especificações constantes no Edital  e seus anexos , 
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fazendo parte integrante do processo do Pregão Eletrônico nº  xx/2023 do 

edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1.  A prestação de serviços deverá ser executada, em conformidade com 

as disposições estabelecidas no Edital  do Pregão Eletrônico nº xx/2023  e 

no Termo de Referência. .  

2.2.  O horário de entrega deve ser observado pelo Contratante e pela 

Contratada, conforme indicado na respectiva Ordem de Fornecimento.  

2.3.  O local da entrega será especificado na Ordem indicada no i tem 2.2,  

não devendo ser divergente dos endereços citados abaixo:  

2.3.1.  Prédio Sede da Câmara Municipal de Aracaju;  

 Praça Olímpio Campos nº 74 –  Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-040.  

2.2.2.   Prédio Anexo Administrativo II da Câmara Municipal de Aracaju;  

 Rua Itabaiana, nº 14 - Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-010  

2.2.3.  Prédio Anexo Administrativo I da Câmara Municipal  de Aracaju  

 Rua Itabaiana, nº 174 - Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010-010; 

2.3.  Caso haja a necessidade de entregar os referidos itens em endereço 

divergente aos especificados no item 2.2, a Câmara Municipal de Aracaju 

deve informar à empresa vencedora,  que poderá concordar ou não com a 

referida solicitação;  

2.4.  Para recebimento de  pedidos e Ordens de Fornecimento, a Contratada 

deverá disponibilizar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail.  

2.5.  A entrega dos objetos será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  

mediante a emissão de ordem de fornecimento e do respectivo empenho.  

2.6.  A responsabilidade pela emissão da Ordem de fornecimento será do 

Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju, na pessoa da 

sua Diretora ou funcionário designado, através de e -mail .  
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2.7.  A responsabilidade pelo recebimento definitivo dos materiai s ficará a 

cargo do (a) servidor (a ) a ser designado, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e o atesto da nota fiscal , conferindo se todos os itens, valores e 

quantidades fornecidos estão em conformidade com a planilha,  anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega, 

determinando quando necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos do art.  67 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 8 

(oito) dias,  contados da notificação do problema.  

2.8.  O compromisso para a realização da entrega só estará caracterizado 

mediante a emissão da Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal  de Aracaju e do respectivo empenho;  

2.9.  O aceite ou aprovação do(s) materiais (s) pela Câmara Munic ipal  de 

Aracaju, não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de 

quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Câmara Municipal  de Aracaju as faculdades 

previstas na Lei 8.666/93.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

3.1.  O valor global do presente contrato é de R$  xxxxxxxx conforme 

tabela abaixo:  

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  
LOTE 1  

ITEM QUANT.  TIPO Descr ição  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5   1  UNID.  Switch Gerenciável  PoE+:  
-  24 Por tas RJ45 de 
10/100/1000Mbps PoE+ em 
todas as por tas.  
-  4  Slots SFP+ 10G.  
-  IEEE 802.3at /a f.  
-  Capacidade de comutação de 
128 Gbps.  
-  Gerenciado pe la web com a 

R$ xxx  R$ xxx 
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plataforma de gerenciamento 
em nuvem (grát i s) .  
-  QoS avançado para pr ior izar  o  
trá fego de voz e vídeo.  
-  Desempenho de comutação 
sem b loqueios e  latênc ia  
ul trabaixa.  
-  Supor ta  d iversos  recursos L2+ 
e L3 para ajudar  a  const ruir  
uma rede  al tamente  esca láve l  e  
robusta.  
-  L2+ inclui  802.1Q VLAN, 
Port  Mir ror ing,  Link 
Aggregation Control  Protocol  e  
802.3x Flow Control .  
-  Funções  IPv6 como dual  
IPv4/IPv6 Stack,  MLD 
Snooping,  IPv6 ACL,  DHCPv6 
Snooping,  IPv6 inter face.  
-  Pro teção  a rede contra -
ataques e  intrusões com IP -
MAC-Port  B inding,  Lis tas de 
Controle de Acesso,  Por t  
Secur i ty,  defesa DoS,  Storm 
control ,  DHCP Snooping,  
802.1X.  
-  Montagem em rack 19” .  
 
Deve acompanhar 2 
transceptores de SFP+ para 
RJ45:  
-  Módulo de 10G SFP+ para 
10G RJ45.  
-  10G BASE-T.  
-  Suppor t  10GBASE -T,  
5GBASE-T,  2 .5GBASE -T,  
1000BASE-T,  100BASE-TX.  
-  T ipo de  porta  RJ45 10G.  
 
Deve acompanhar 2 
transceptores de SFP+ para 
LC:  
-  Módulo 10G SFP+ para LC.  
-  Ful l  dup lex de  no mínimo 10  
km.  
-  Compat ível  com 
monitoramento de d iagnóst ico 
digital  (DDM).  

6   1  UNID.  Roteador:  
-  Supor ta  4  por tas WAN no 
mínimo.  
-  Por ta  WAN SFP Gigabit .  
-  Por ta  WAN RJ45 Gigabit .  

R$ xxx  R$ xxx 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 74 de 96 

-  Por ta  LAN RJ45 Gigab it .  
-  Por ta  WAN/LAN RJ45  
Gigab it  var iáve is.  
-  Controle de f luxo.  
-  Gerenciado pe la web com a 
plata forma de gerenciamento 
em nuvem (grát i s) .  
-  Recursos  de Segurança  como 
suporte  conveniente para 
VLAN, f irewal l  poderoso,  
defesa DoS,  fi l t ragem de 
IP/MAC/URL,  IP -MAC 
Binding.  
-  Gerenciamento de acesso à 
internet .  
-  VPN Al tamente Segura  
através de IPSec/PPTP/L2TP 
VPN sobre pro toco los  
IPSec /SSL.  
-  Função de balanceamento  de 
carga mul t i -WAN.  

7   1  UNID.  Controlador de hardware:  
-  Gerenciamento centra l izado 
prof iss ional  para  access  points,  
swi tches e  Roteador .  
-  Gerenciado pe la web com a 
plata forma de gerenciamento 
em nuvem.  
-  Acesso gratuito  à  nuvem para 
gerenciar  sua rede de qualquer  
lugar ,  a  qua lquer  hora.  
-  2  Por tas Gigab it  Etherne t  (RJ -
45) .  
-  1  Por ta  USB 3 .0.  

R$ xxx  R$ xxx 

8   5  UNID.  Access Point:  
-  1× Porta  Gigabi t  E therne t  
(RJ -45)  ( supor ta  IEEE802.3at  
PoE).  
-  IEEE 802.11ax/ac/n/g/b/a.  
-  Gerenciado pe la web com a 
plata forma de gerenciamento 
em nuvem (grát i s) .  
-  Bandas de frequência sem fio  
dupla 2 ,4  GHz e 5  GHz.  
-  Taxa de transferência  mínima 
de 1800 Mb/s  no to ta l  (2 ,4  
GHz: 574 Mb/s,  5  GHz: 1201 
Mb/s) .  
-  Segurança  sem fio:  WEP, 
WPA,  WPA-Empresa,  WPA2,  
WPA2-Empresa,  WPA3, WPA3 -
Empresa.  
-  Supor ta  16 SSIDs.  

R$ xxx  R$ xxx 
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TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 2  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3   5  UNID.  Câmera PTZ (câ mera 
remota):  
-  Sensor  4K com 12 megapixe ls  
-  Zoom ópt ico mínimo de 30x.  
-  Ângulo mínimo de 
panorâmica :  -170°  a  +170°.  
-  Ângulo mínimo de inc l inação :  
-30° a  +90° .  
-  Modo de foco:  Manual ,  AF 
contínuo,  AF rosto .  
-  Al imentação sobre Ethernet  
via  POE+ (IEEE 802.3at )  e  
fonte de  al imentação.  
-  Sa ída de vídeo via IP  (Gigab it  
Etherne t  RJ -45) ,  3G-SDI e 
HDMI.  
-  Formatos de vídeo :  2160p60,  
2160p59,94,  1080p59,94 ,  
1080i59,94.  
-  Codificação de vídeo :  
H.264/H.265.  
-  Auto - tracking.  
-  Pro tocolo :  IP ,  NDI |HX2 
na tivo.  
-  Controle pe la LAN (RJ -45)  
IP ,  NDI |HX.  
-  LED de Tally.  
 
Deve acompanhar suporte 
para f ixação de parede .  

R$ xxx  R$ xxx 

4   1  UNID.  Controlador de câ mera  PTZ:  
-  Controle de panorâmica,  
incl inação e zoom a través do 
Joyst ick.  
-  Ajuste  de  foco,  ganho e 
balanço  de branco.  
-  Controle pe la LAN (RJ -45)  
IP ,  NDI |HX.  
-  Predefinição  de posição de 
panorâmica e  inclinação  e 
zoom.  
-  Al imentação sobre Ethernet  
via  POE+ (IEEE 802.3at )  e  
fonte de  al imentação.  
-  Tota l  compat íve l  com as 
câmeras PTZ ( i tem 1) .  

R$ xxx  R$ xxx 

TOTAL: R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 3  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
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UNITÁRIO TOTAL 
2   1  UNID.  Switcher  de Produção IP:  

-  Transmissão ao vivo ,  
gravação  e reproduzir  vídeo 
simul taneamente.  
-  Efei tos de vídeo ao vivo como 
correção  de cores,  
desentre laçar ,  n i t idez,  zoom,  
gi rar ,  posição e cor tar  qua lquer  
entrada em tempo rea l .  
-  Supor tar  reso lução  de até  4K.  
-  Supor tar  1000 fontes de 
entrada.  
-  Repet ição  instantânea com 
câmera lenta .  
-  Efei tos de Transições.  
-  Gerador  de caracteres:  cr iar  
des igns  personalizados ,  
importar  e lementos gráf icos e  
transição.  
-  Cenários vir tuais  
-  Chroma Key.  
-  Mul t iCorder .  
-  P layl is t .  
-  Controle PTZ.  
-  Captura  de tela .  
-  Supor tar  2  sa ídas d ire tas do 
monitor  (FullScreen) .  
-  Supor tar  4  canais de 
sobreposição além do recurso 
de Mul t iView.  
-  Supor tar  4  chamada de  vídeo.  
-  Supor tar  4  sa ídas vir tuais de 
vídeo configuráveis.  
-  Supor tar  3  s treamings .  
-  Supor tar  2  gravações  
simul tânea .  
-  NDI  5.5 .  
-  SRT.  
 
Hardware:  
Placa Mãe e Interfaces:  
-  Com total  supor te  as  
carac ter í st icas especi f icadas  
para o  Processador ,  Memór ia 
RAM, Placa  de vídeo e  SSD 
presentes nes ta .  
-  No mínimo 1  porta  Ethernet  
(RJ -45)  de  10Gbps no paine l  
t rasei ro .  
-  No mínimo 1  porta  Ethernet  
(RJ -45)  de  2 .5Gb no  paine l  
t rasei ro .  

R$ xxx  R$ xxx  
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-  Wi-Fi  6E (Wi-Fi  802.11ax) .  
-  B luetoo th 5 .3 .  
-  No mínimo 2  portas 
Thunderbol t  4  e  USB 4 (Tipo -
C) no paine l  t rase iro .  
-  No mínimo 6  portas USB 3.2 
Gen 2 (Tipo -A) no pa ine l  
t rasei ro .  
-  No mínimo 5  conectores de 
áud io no pa ine l  t rasei ro .  
-  Possuir  no mínimo 4 Slots de 
M.2 (PCIe 4.0  x4) .  
-  Possuir  no mínimo 4 Slots de 
memória,  que supor tam até 
192GB, DDR5.  
-  Supor tar  NVMe em RAID 
0/1/5.  
-  No mínimo 2  conectores para 
FAN do processador .  
-  No mínimo 1  conector  para 
bomba do Water  Co oler .  
-  No mínimo 5  conectores para 
FAN.  
- Todas as conexões acima 
deverão ser  integradas  na placa 
mãe,  vedado o uso de  hubs ou 
adaptadores externos para todas 
as por tas.  
Processador:  
-  Arqui te tura híbr ida de 
desempenho co m oi to  núcleos 
de per formance e 16  núcleos de 
ef ic iênc ia,  somando um tota l  de 
24 núcleos e  32 threads.  
-  No mínimo 36  MB de  Cache.  
-  Frequência turbo de até  5 .80 
GHz.  
-  Frequência base  de 3 .0GHz 
dos núcleos de  per formance.  
-  Frequência base  de 2 .20 GHz 
dos núcleos de  e ficiência.  
-  Deve  supor tar  tecnologia que 
permi ta a  elevação da 
frequência nominal  de forma 
automática,  desde que não 
ul trapasse os l imi tes de  
consumo de energia  
es tabe lec ido.  
-  Compat ível  com apl icações  de 
64 bit s .  
-  Supor tar  memória DDR5 de  
até  5600 MHz.  
Resfr iamento  do processador  
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-  Water  Cooler  com radiador  de 
no mínimo 360mm.  
Memór ia Ram:  
-  No mínimo de 64GB 
(2x32GB),  t ipo DDR -5,  
ve loc idade de c lock 4400 MHz.  
-  As memor ias tem que ser  
recomenda pe lo fabr icante da 
placa  mãe  para  total  
es tabi l idade.  
Armazena mento SSD M.2 
NVMe PCIe  4.0:  
-  Capacidade de 1TB  
- Lei tura 7 .000 MB/s  
-  Gravação 6 .000 MB/s.  
-  Para si stema operac ional  e  
software.  
Armazena mento SSD M.2 
NVMe PCIe  4.0:  
-  Capacidade de 2x4TB em 
RAID 1.  
-  Lei tura 7 .000 MB/s  
-  Gravação 7 .000 MB/s.  
-  Para produção e gravação de 
conteúdo de vídeo.  
Placa de Vídeo:  
-  Deve  supor tar  no máximo a 
reso lução d igi ta l  de 
7680x4320.  
-  Memór ia de 16GB GDDR6X.  
- Boost  Clock de 2 .51 GHz.  
-  Base Clock de 2 .21  GHz.  
-  Velocidade de memór ia de 
22.4 Gbps.  
-  Memór ia de inter face de 256 -
bit s .  
-  CUDA Cores de 9728.  
-  Possuir  Encoder .  
-  Possuir  Decoder .  
-  Inter face do  s istema PCIe  4.0  
x16.  
-  Sa ídas de  vídeo  1 HDMI 2.1 e  
3  DisplayPort  1 .4 .  
-  Conectores de energia PCI -E 
16 pinos .  
-  Supor tar  4  monito res 4K 
simul taneamente.  
Fonte  de Alimentação:  
-  Com total  supor te  as  
carac ter í st icas especi f icadas  
para a  p laca mãe e  Placa  de 
vídeo (PCI -E 16 p inos)  
presentes nes ta  descr ição.  
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-  Vedado  o uso adap tador  
externo para al imentação da 
placa  mãe  e p laca de vídeo.  
-  Potência real  de 850W  
- Bivol t  automático .  
-  Cert i ficação :  80 Plus 
Plat inum 
Gabinete:  
-  Com total  supor te  as  
carac ter í st icas especi f icadas  
para a  p laca mãe,  Placa de 
vídeo,  water  coo ler  e  fonte de 
al imentação presentes nes ta  
descr ição.  
-  Supor te  do radiador  de  
360mm na par te  superio r  
-  No mínimo 3  FAN 120mm 
frontais.  
-  No mínimo 1  FAN 120mm 
tasneiro .  
-  Fi l tros de pó fronta l ,  super ior  
e  infer ior .  
-  No mínimo 2  inter faces USB 
3.2 (Type -A) no pa ine l  f rontal .  
-  Todas as conexões acima 
deverão ser  integradas  no 
gab ine te,  vedado o uso de hubs 
ou adaptadores externos  para 
todas as por tas.  
Sistema Operacional:  
-  Windows 11 Pro 64bits  -  
português Brasi l ,  a t ivado;  
-  É  o mais compat ível  com os 
equipamentos que  a TV Câmara 
Aracaju possui .  
 
Deve acompanhar painel  
contro lador:  
-  32 teclas personal izáveis de 
LCD.  
-  Inter face USB 3.0.  
 
Deve acompanhar painel  
contro lador:  
-  12 teclas de PGM.  
- 12 teclas de PVW.  
- 12 teclas para se lec ionar  
DSK.  
-  4  teclas de DSK -PGM.  
- 4  teclas de DSK -PVW. 
- 8  teclas de Efe itos de 
Transições.  
-  Fader  de trans ição com barra 
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T. 
-  2  Fader  para áud io.  
-  Controle de panorâmica,  
incl inação e zoom a través do 
Joyst ick.  
 
Deve acompanhar teclado:  
-  Tec lado Português -  ABNT2.  
-  Possuir  tec lado numérico.  
-  Inter face USB.  
 
Deve acompanhar mouse:  
-  Sensor  óp tico.  
-  Roda de ro lagem.  
-  Inter face USB.  
 
Deve acompanhar 2 Monitores 
de 27”:  
-  T ipo de  painel  IPS.  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 300  cd/m² .  
-  Contraste  estát ico de 1000:1.  
-  Reso lução  QHD 2560 x 1440.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
75Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
ver t ica l)  178°/178°.  
-  1 ,07  bi lhões de cores.  
-  HDR10.  
-  Proporção de Tela 16:9.  
-  Entrada HDMI e Display Por t .  
-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Base com al tura,  inc l inação e  
rotação ajus táve l .  
-  Cabo Disp laypor t  1 .4  3  
Metros.  
 
Deve acompanhar smart  
monitor  de 27” co m som 
integrado:  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 250  cd/m² .  
-  Contraste  estát ico de 
3000:1(Sta t ic) .  
-  Reso lução  FHD 1920  x 1080.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
60Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
ver t ica l)  178°/178°.  
-  1 ,07  bi lhões de cores.  
-  HDR10.  
-  Al to -fa lantes embutidos.  
-  Entrada HDMI.  
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-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Cabo HDMI 2 .0 3  metros.  
 
Deve acompanhar smart  
monitor  de 32”  co m som 
integrado:  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 400  cd/m² .  
-  Contraste  estát ico de 
3000:1(Sta t ic) .  
-  Reso lução  UHD 3840 x 2160.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
60Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
ver t ica l)  178°/178°.  
-  1 ,07  bi lhões de cores.  
-  HDR10.  
-  Al to -fa lantes 2 .2Ch 
embutidos.  
-  Entrada HDMI.  
-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Cabo HDMI 2 .0 3  metros.  
 
Deve acompanhar 4 suportes 
de parede mult i  art iculado 
para monitor:  
-  VESA: 100 x 100 mm  
- Supor tar  monitor  de 17"  a  
34" .  
-  Carga de  2  a  9  KG.  
-  Ajuste  de  giro  hor izontal  do  
braço super ior  de até  90° 
(Esquerda/Direi ta) .  
-  Ajuste  de  inc linação frontal  
(TILT) de +45° /  -90° (para 
baixo ou para c ima) .  
-  Ajuste  de  inc linação la tera l :  
360° (posição 
retra to/paisagem).  
-  Avanço  do braço no mínimo 
de até  90mm (Braço recolhido) .  
-  Avanço  do braço no máximo 
de até  380mm (Braço 
es t icados) .  
-  Ajuste  de  inc linação ver t ica l  
do si s tema de movimentação 
ver t ica l  com p istão  a  gás (de  
250mm).  
 
Deve acompanhar Interface 
de áudio:  
-  8  entrada pré -ampli f icadores 
de microfone/ l ina (Combo 
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XLR-1/4"  TRS balanceado/não 
balanceado entrada)  com 
phantom 48V selec ionável  
l igado/desl igado.  
-  10 saída  l ine  (1 /4"  TRS 
balanceada) .  
-  2  saídas de fone de ouvido 
(1/4"  TRS não  balanceada) .  
-  Inter face USB -C.  
-  Montagem rack 19” .  
 
Deve acompanhar par de 
monitor  de referência de 
áudio:  
-  Driver  de baixa frequência de 
4 ,5" .  
-  Driver  de al ta  frequência de 
0 ,75" .  
-  Resposta de  frequência  é  de 
60 Hz a 20 kHz.  
-  Alcance de frequência a  -3  dB 
SPL é de 60 Hz a 20  kHz.  
-  Alcance de frequência a  -10 
dB SPL é de 88 Hz a  20 kHz.  
-  Potência do ampl i ficador  de 
60W RMS (30W RMS para cada 
al to -falante) .  
-  Sensibi l idade de 87 dB SP L a 
1  m.  
-  Ajuste  de  volume.  
-  Sa ída de fone de ouvido.  
-  Cabo de áudio de  3  metros .  
 
Deve acompanhar fone de 
ouvido de estúdio Over  Ear  
fechado:  
-  Drivers de 40 mm.  
- Resposta de  frequência  de 16 
a 20kHz.  
-  Impedância de 32 Ohms.  
-  Sensibi l idade de 112 dB  
SPL/V a 1  kHz.  
-  Largura de banda da 
frequência de  áudio  de 16 a 
20000.  
 
Deve acompanhar microfone 
de mesa:  
-  Botão de  l igar  e  desl igar  
-  Resposta de  Frequência de 50 
a 16000Hz  
- 48V Phanto m Power  
-  Conector  de sa ída XLR.  
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-  Cabo de áudio de  3  metros .  
TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 

LOTE 4  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2   6  UNID.  Encoder de  HDMI e SDI para 
IP.  
-  Formatos de vídeo :  1080p60,  
1080p59,94,  1080i59,94 .  
-  Pro tocolos de vídeo 
NDI |HX2,  SRT.  
-  Entrada simul taneamente de 
vídeo HDMI 1.4 co m loop e 
3G-SDI BNC com loop.  
-  Codificações de vídeo 
H.264/H.265.  
-  Tal ly Light .  
-  Gigabi t  Etherne t  (RJ -45)  
(suporta  IEEE802.3a t  PoE)  
-  Adaptador  de sapa ta com 
montagem em f i lmadora.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 5  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2   1  UNID.  Encoder de  SDI para IP via 
WiFi 5  GHz.  
-  Formatos de vídeo :  1080p60,  
1080p59,94,  1080i59,94 .  
-  Pro tocolos de vídeo 
NDI |HX2,  SRT.  
-  Entrada 3G-SDI BNC com 
loop.  
-  Codificação de vídeo H.264.  
-  WiFi 5  GHz integrado.  
-  Bater ia  interna com duração 
de 3  horas de  s treaming.  
-  Tal ly Light .  
-  Adaptador  USB para RJ45.  
-  Adaptador  de sapa ta com 
montagem em f i lmadora.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 6  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2   3  UNID.  Decoder de IP para HDMI e 
SDI.  
-  Formatos de vídeo :  1080p60,  
1080p59,94,  1080i59,94 .  
-  Pro tocolos de vídeo Full  NDI,  
NDI |HX,  NDI |HX2, NDI |HX3, 
SRT.  
-  Sa ída s imul taneamente  de 

R$ xxx  R$ xxx  
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vídeo HDMI 1.4 e  3G -SDI 
BNC.  
-  Decodificadores de vídeo 
H.264/H.265.  
-  Gigabi t  Etherne t  (RJ -45)  
(suporta  IEEE802.3a t  PoE).  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 7  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2   4  UNID.  Smart monitor  de 24” com 
so m integrado:  
-  Curvatura  da tela  f lat .  
-  Br i lho (Típico)  de 250  cd/m² .  
-  Contraste  estát ico de 
1000:1(Sta t ic) .  
-  Reso lução  FHD 1920  x 1080.  
-  Taxa de a tual ização de  até  
60Hz.  
-  Ângulo de visão (horizontal  /  
ver t ica l)  178°/178°.  
-  16,7  mi lhões de  cores.  
-  HDR10.  
-  Al to -fa lantes embutidos.  
-  Entrada HDMI.  
-  VESA: 100 x 100 mm.  
- Cabo HDMI 2 .0 3  metros.  
 
Deve acompanhar suporte 
para f ixação de parede .  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 8  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2   2  UNID.  Conversor dig ital  de TV 
aberta:  
-  FULL HD.  
-  Sa ída HDMI.  
-  Entrada USB.  
-  Supor tar  a  resolução de 480p 
a 1080p  
- Gravação em full  HD.  
-  Formato de videos 
compat ive is  Mkv (mp3) ,  avi ,  
xvid,  mov,  vob ,  mpeg,  mpg e 
mp4.  
-  Compat iveis com todas  as 
TVs.  
-  Al imentação Bivo lt .  

R$ xxx  R$ xxx 

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 9  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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2   3  UNID.  Sistema de microfone  de mão 
sem f io:  
-  Cápsula de microfone 
dinâmico cardio ide.  
-  Transmissor  por tá t i l .  
-  Al imentação do transmissor  
por  pi lhas  AA’  
-  Possui  inte rruptor  de 
On/Off/Mute .  
-  Fa ixa de frequência de  530 a 
560 MHz.  
-  No mínimo 8  frequências 
se lec ionáveis.  
-  Método de sincronização 
manual .  
-  Alcance de transmissão de até  
30 metros.  
-  1  saída  balanceada XLR.  
-  1  saída  desbalanceada TS de 
¼”.  
-  T ipo de  receptor  de mesa.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 10  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2   3  UNID.  Fone de  ouvido  profissional 
On Ear fechado:  
-  Resposta de  frequência  de 12 
até  28kHz.  
-  Impedância de 32 Ohms.  
-  Sensibi l idade de 125 dB 
SPL/V.  
-  Largura de banda da 
frequência de  áudio  de 12 a 
28000 Hz.  

R$ xxx  R$ xxx 

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 11  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2   1  UNID.  Placa de l iberação rápida da 
cabeça E-image 7050H.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 12  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2   1  UNID.  Cabo de  rede  Cat6A F/UTP 
Blindado.  
-  Supor tar  ve loc idade  de  
10Gbps.  
-  Supor tar  frequência de  
500Mhz.  
-  Conector  Rj45 Cat6A.  
-  Compr imento 15 Metros.  

R$ xxx  R$ xxx  
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TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx 
LOTE 13  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2   1  CX.  Cabo de  rede  Cat6.  
-  Supor tar  ve loc idade  de  
1Gbps.  
-  Supor tar  frequência de  
250Mhz.  
-  Condutor  de cobre.  
-  Compr imento 305 Metros.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  
LOTE 14  

ITEM QUANT.  TIPO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2   60 UNID.  Conector Rj45 Cat6 com capa 
protetora.  

R$ xxx  R$ xxx  

TOTAL:  R$ xxx  R$ xxx  

 

3.2.  A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento ao fornecedor,  

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias depois da entrega dos materiais que forem 

solicitados, contados a partir  da data da apresent ação da nota fiscal/fatura 

discriminativa, acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com 

o respectivo ateste da unidade responsável pelo recebimento, de que a entrega 

foi realizada a contento.  

3.3.  Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá aprese ntar, juntamente 

com o documento de cobrança, atualizações das certidões,  que na ocasião 

estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social  –  INSS, FGTS, negativa de débitos Federal,  Estadual e Municipal  e 

Trabalhista.  

3.4.  Caso a empresa apresente a nota fiscal/fatura com incorreções ou 

desacompanhada da documentação requerida implicará na sua devolução para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação.  

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa,  enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira,  em virtude de penalidade ou 
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inadimplência.  

3.6.  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 

por culpa da empresa, o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos reiniciar-se-á a 

contar da data da respectiva reapresentação.  

3.7.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  DOS ACRÉSCIMOS, DAS 

SUPRESSÕES, DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na for ma 

do disposto no art.  57, inciso II da Lei 8.666/93.  

4.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços a serem prestados, cabendo a Câmara Municipa l  de Aracaju 

promover as negociações junto às empresas, observados as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8666 de 

1993; 

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais,  quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta,  de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso;  

4.4.  O contratado fica obrigado a aceitar, nas m esmas condições contratuais,  

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos 

serviços e nos quantitativos da prestação, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/1993.  
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4.5.  Os serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 

vigência contratual  de 12 (doze) meses.  No caso de haver prorrogação do 

Contrato,  os preços poderão ser reajustados,  com base na variação do índice 

IGP-M/FGV dos últ imos 12 meses,  salvo em caso de acordo entre as partes.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 

dotação orçamentária abaixo especificada:  

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Unid. Orçamentária:  01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Função: 01 - Legislativa   

SubFunção:  

Programa:  

Ação:  

Natureza de Despesa:  

SubElemento:  

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos  
 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

6.1  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

§1º:  Emitir Ordem de fornecimento para entrega dos materiais;  

§2º: Promover, através do Departamento Administrativo, da Câmara 

Municipal de Aracaju, o acompanhamento e a fiscalização dos materiais 

entregues, sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

§3º:  Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada nos 

materiais;  

§4º: Proceder à verificação dos materiais entregues, objetivando 

constatar a conformidade destes com as especificações constantes neste 

Contrato, para posterior aceite;  
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§5º: Efetuar o pagamento ao l ici tante vencedor,  de acordo com as 

condições neste Termo de Referência.  

§6º: Promover, através do Fiscal especialmente designado, o 

acompanhamento e a fiscalização, de acordo com o art. 67 da Lei  nº 8.666/93;  

§7º: Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada;  

§8°:  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

Contratada.  

 

6.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

§1°: Assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo o referido 

prazo ser prorrogado, mediante justificativa da empresa a ser aceita por esta 

Casa Legislativa.  Sendo que o não atendimento a esta convocação, bem como 

a ausência de justificativa plausível  caracterizará o descumprimento total  da 

obrigação assumida, sujeitando o licitante classificado em 1° (primeiro) lugar 

as penalidades previstas no caput do art .  81 da Lei nº 8.666/93. Neste 

momento, a Câmara Municipal de Aracaju poderá convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classif icação no certame, nas condições 

de suas propostas.  

§2°: Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;  

§3°: A empresa arcará com todos os encargos sociais,  trabalhistas e  

tributáveis decorrentes do vínculo estabelecido;  

§4°:  Sujeitar-se à ampla fiscalização por parte da Administração Pública,  

prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;  

§5°: Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras 

que forem devidas;  

§6°:  Responder integralmente por danos que vier a causar à Câmara Municipal 

de Aracaju ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,  

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
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contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

§7°:  Fornecer os materiais no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento e do respectivo empenho que serão 

encaminhados por meio eletrônico;  

§8°:  Entregar os materiais dentro das especificações contidas neste T ermo de 

Referência, em perfeitas condições de uti lização, nos locais e prazos fixados, 

sem implicar em acréscimo nos preços registrados;  

§9°: Substituir, no prazo de até 8 (dias) dias úteis, e sem qualquer ônus para a 

Câmara Municipal  de Aracaju, os materi ais, que após a entrega ou aceite, 

venham a apresentar defeitos/vícios,  desde que, para a sua ocorrência, não 

tenha contribuído por ação ou omissão a Câmara Municipal , sujeitando -se às 

penalidades cabíveis;  

§10°: Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;  

§11°: Responder pelas despesas relativas a impostos,  taxas e quaisquer outras 

que forem devidas, referentes ao objeto;  

§12°: Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara 

Municipal  de Aracaju ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa,  sua ou dos seus prepostos,  independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

§13°: Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º da Lei n° 

10.520/2002). 

7.1. A Contratada que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta,  não celebrar o Contrato,  deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta,  

ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar ou fraudar na 
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execução do objeto licitado, comportar -se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições da Lei 

8.666/93:  

§1°: Advertência;  

§2°: Multa,  observados os seguintes limites máximos:  

a) 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem 

justificativa plausível aceita pela administração, o adjudicatário não 

assinar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, ainda que não havido o processo de l icitação;  

b) 10% (dez por cento) do valor global do empen ho e/ou ordem de 

serviços, pela inexecução total do ajuste,  e em caso de rescisão contratual  

por inadimplência do contratado;  

c) 10% (dez por cento) do valor remanescente o Contrato na hipótese 

de inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrang ida 

anteriormente.  

§3°: impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos;  

§4°:  declaração de inidoneidade para lici tar ou contratar com a 

Administração Pública.  

§5°: A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 

realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do 

prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações 

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79,  da Lei nº 8.666/93.  
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§ 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por 

conveniência administrativa,  a juízo do Contratante,  sem que ca iba à 

Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.  

§ 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no “caput” desta cláusula,  

nenhum ônus recairá  sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado 

o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 e  alterações.  

 

CLÁUSULA NONA –  DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO 

9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato,  a 

Contratada reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar,  no que 

couber,  as medidas previstas no artigo 80, da Lei nº.  8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

10.1.  O presente Contrato fundamenta -se:  

I  - Nos termos do Pregão Eletrônico nº xx/2023 que, simultaneamente:  

a)  constam do Processo Administrativo  nº 966/2023 1DOC ;  

b)  não contrarie o interesse público;  

II-  Nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e 

suas correspondentes alterações e Ato nº:13 de 23 de agosto de 2021.  

II  - Nos preceitos do Direito Público;  

IV- Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral  dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado.  
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Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários,  em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 

lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Contratante,  sendo devidamente 

designado como fiscal do contrato  o representante do Setor de Tecnologia da 

Informação da Câmara Municipal  de Aracaju,  designado através de Portaria,  

de acordo com o previsto no Art.  67 da Lei 8.666/93.  

12.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui  

nem reduz a responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos.  

12.3. As obrigações dos fiscais e gestores de co ntratos encontram-se 

normatizadas através da IN 005/2022(CMA), aprovada através do Ato 

22/2022(CMA).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

13.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial , que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Câmara Municipal de Aracaju até o quinto 

dia útil  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 

dias daquela data, qualquer que seja o seu valor,  ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no art . 26 desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994).  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados, e 

mediante documentações e justificativa plausível por quem de direito.  

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários,  até o 

limite legal previsto,  calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.  

§ 2º -  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes d e acordo 

celebrados entre as partes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

15.1. Na forma do que dispõe o art igo 67, da Lei 8.666/93, o Gestor e Fiscal  

do Contrato será designado por Portaria emitida pela CONTRATANTE.  

§ 1º -  À fiscalização compete,  entre outras atribuições,  verificar a 

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os 

procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.  

§ 2º -  A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 

responsabilidades contratuais.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe 

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 

execução do presente Contrato,  com renúncia expressa por qualquer outro.  

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que 

produza seus efeitos legais.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 95 de 96 

Aracaju/SE, xx de xxxx de 2023  

 

Ricardo Silva Vasconcelos  
Câmara Municipal de Aracaju  

CONTRATANTE 
 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
47

C
-A

15
5-

13
90

-0
2B

3



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 96 de 96 

ANEXO III - ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº XX/2023  

Pregão Eletrônico Nº XX/2023  

Autorizamos à empresa abaixo qualificada a iniciar a prestação dos serviços,  

observadas as especificações e demais condições constantes do Edital  do 

Pregão Eletrônico nº xxx/2023:  

Empresa  

EMPRESA (razão social):  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx Inscrição Estadual: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CEP: xxxxxxxxxxxxxx 

Tel. (xx) xxxxxxxxxxxxxxxx e-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome do representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

RG: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Os recursos financeiros  necessários ao pagamento desta Ordem de serviço  

serão originários da classificação funcional programática abaixo 

discriminada:  

Unidade 

Orçamentária  

Atividade  Elemento de 

Despesa  

Sub 

Elemento  

Fonte de 

Recurso  

XXXXXXXXX  XXXXXX  XXX  XXXXXX  XX  

       

Aracaju (SE), ____ de _______ de 2023.  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 
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